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Outras informações  

Categoria 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 

Número da Contratação Processo Administrativo 

67445.001999/2025-12 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de materiais odontológicos de prótese dentária que atenderá às necessidades da Odontoclinica de Aeronáutica de 

Recife (OARF) e Destacamentos de Controle de Espaço Aéreo, nos termos da tabela constante do anexo A, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 

1.3.   Havendo divergências quanto ao código/descrição do CATMAT e a descrição na tabela em anexo, valem as 

especificações detalhadas neste Termo de Referência. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do Recebimento da Nota de Empenho, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

1.5.1.  Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

1.6. O fornecimento de bens é enquadrado como não contínuo, tendo em vista os apontamentos citados no Estudo Técnico 

Preliminar. 

1.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

 

 

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 conforme detalhamento disponível em 

https://pncp.gov.br/app/pca/00394429000100/2025/29. 

 

 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 

requisitos: 

4.1.1.  O transporte e armazenamento dos produtos deverão seguir as condições adequadas de temperatura, umidade e segurança, 

evitando perdas, contaminação ou exposição desnecessária; 

4.1.2.  Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da 

ABNT; 

4.1.3.  Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seus similares. 

4.1.4.  Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 

que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

4.1.5.  Evitar o uso de materiais nocivos ao meio ambiente (como PVC, chumbo, cádmio e outros metais pesados acima dos limites 

previstos em diretivas ambientais internacionais); 

4.1.6.  Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.1.7.  Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.1.8.  Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.1.9.  Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

4.1.10.  Incentivar o cumprimento de normas trabalhistas e de segurança, conforme a NR-32 do Ministério do Trabalho, que trata da 

segurança em serviços de saúde; 

4.1.11.  Produção e origem dos produtos a) Priorizar produtos de fabricantes regularizados junto à ANVISA, com boas práticas de 

fabricação certificadas, que adotem medidas de eficiência energética, reaproveitamento de resíduos e reduzam a emissão de 

poluentes em seus processos industriais; 

4.1.12.  Evitar práticas discriminatórias e promover condições éticas e seguras em toda a cadeia de fornecimento. 

4.1.13.   Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando 

sua qualificação: eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos. recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos. 
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Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 

(vinte e quatro ) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Odontoclínica de Aeronáutica de Recife, nas instalações do Hospital de 

Aeronáutica de Recife, no endereço: Avenida Senador Sérgio Guerra (antiga Avenida Beira Mar), n° 606, Piedade, Jaboatão dos 

Guararapes, CEP 54.400-003, na Seção de Apoio de Material (SAMT) da Odontoclínica de Aeronáutica de Recife, de segunda a 

quinta-feira, no horário das 8 horas às 17 horas. 

5.4.  Na etapa de seleção dos fornecedores, deverá ser anexado catálogos técnicos, manuais e/ou fichas de especificação técnica, 

emitidos pelo fabricante, que possam comprovar que o objeto (modelo/marca) ofertado pela licitante, possui especificações técnicas 

compatíveis com as exigências licitatórias. 

5.5.   O prazo de validade dos produtos deverá ser de pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado pelo fabricante, 

desde que não inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega; salvo os casos em que o fabricante estipula prazo de 

validade inferior ao mínimo exigido nesta cláusula. 

5.6.  No momento da entrega dos materiais, os mesmos devem estar acondicionados adequadamente e na embalagem original. Não 

serão aceitos materiais com especificação ou marca diferente daquela ofertada e aceita na licitação. 

5.7.  Não serão aceitos produtos com embalagens amassadas, estufadas, enferrujadas, trincadas, com furos ou vazamentos, rasgadas, 

abertas ou com outro tipo de defeito. 

5.8.  Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) fiscal técnico, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 
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6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. 

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

 

 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de até o limite de 10 (dez) dias , aplicada em conformidade com a 

PORTARIA GABAER N° 623/GC4, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, da 

contratação até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
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reposição da garantia; 

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ e ” a “ h ” de 5 % ( cinco por cento) a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato da contratação prevista acima na alínea “ c ”, de 5 % ( cinco por 

cento) a 10 % ( dez por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ b ”, de 2 % ( dois por cento) a 5 % ( cinco por cento) do 

valor da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 2% ( dois por 

cento) a 5 % ( cinco por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ a ”, de 2 % ( dois por cento) a 5 % ( cinco por cento) do 

valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 

ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e- 

mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
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7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando 

houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 

do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta 

do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
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forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.11.1. o prazo de validade; 

8.11.2. a data da emissão; 

8.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.11.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.11.5. o valor a pagar; e 

8.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 

a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais 

como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.21. pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
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Contratado. 

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de Crédito 

8.26. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.26.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 

contrato administrativo. 

8.26.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação 

por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos 

respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 

cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.26.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do 

objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, 

quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

8.26.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 

Contratado. 

8.27. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que 8trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de 

fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 

8.28. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado 

em 26/02/2026. 
 

8.29. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidos Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.30. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

8.31. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

8.32. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.33. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.34. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
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do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.35. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.3. O fornecimento do objeto será integral. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.4. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior 

desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será : 

9.4.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa a tabela constante no item 1.1. deste Termo de 

Referência. 

Exigências de habilitação 

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.6. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional; 

9.7. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.9. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.11. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.12. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.13. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.14. Comprovante de registro do profissional técnico responsável da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Competente 

(Lei no 5.991/1973 e MP no 2.190/34/2001). 

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa 

física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.26. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas : 

 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

 

SG = 

Ativo Total 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

 

 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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9.27. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor 

total estimado da contratação. 

9.28. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação ; 

9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos; 

9.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 

habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

9.33.  No que tange aos critérios de Qualificação Técnica, os licitantes deverão ANEXAR no COMPRASNET, os seguintes 

documentos técnicos, se aplicável: 

9.33.1.   Autorização de Funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA (Lei 6.360/1976 – 

Decreto 8.077/2013). 

9.33.2.  A exigência prevista no item anterior é aplicável apenas às empresas licitantes que, por força de disposição legal, devem 

possuir a “Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA/Ministério da Saúde”. As empresas licitantes legalmente 

dispensadas da referida “Autorização de Funcionamento” deverão comprovar tal condição mediante apresentação de documento 

probatório específico e idôneo ou mediante declaração formal equivalente, firmada pela própria empresa licitante, e prestada sob 

compromisso e sob as penas da lei, em especial do disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

9.34. Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal com validade em vigor (Lei 6.360/1976 – Decreto 

8.077/2013); 

9.34.1.  A exigência prevista no item anterior é aplicável apenas às empresas licitantes que, por força 

de disposição legal, devam possuir a referida “Licença ou Alvará Sanitário emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal”. As licitantes legalmente dispensadas da referida “Licença ou Alvará de Funcionamento” deverão comprovar tal 

condição mediante apresentação de documento probatório específico e idôneo ou mediante declaração formal equivalente, firmada 

pela própria empresa licitante, e prestada sob compromisso e sob as penas da lei, em especial do disposto no art. 299 do Código 

Penal Brasileiro. 

9.35. Registro do profissional técnico responsável da empresa licitante junto ao Conselho Regional Competente (Lei no 5.991 

/1973 e MP no 2.190/34/2001), em plena validade; 

9.35.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do 

contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

9.36. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.36.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 

seguintes características mínimas: 

9.36.2.   Fornecimento de materiais odontológicos e/ou prótese (insumos médicos de natureza semelhante), que exijam controle de 

lote, validade e armazenamento técnico. 

9.36.3. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de 50% (cinquenta por cento) exigido, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante. 
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9.36.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

9.36.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.37. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.38. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de 

registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.39. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.40. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.41. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND 

e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

 

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 442.563,03 (quatrocentos e 

quarenta e dois mil, quincentos e sessenta e três reais e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no anexo 

A deste Termo de Referência. 

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

10.3. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, 

com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.5. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

10.6. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 
 
 
 
 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União. 
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11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente. 

 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
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13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

 

 
(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive 

quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021) 

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. O adjudicatário deverá observar o prazo e as condições estabelecidas no edital de licitação após sua 

convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato, Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que: 

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital , no Termo de Referência e em seus 

anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II). 

 

 
2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, 

previstas neste instrumento. 

 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
3.1. São obrigações do Contratante: 

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 

Referência e seus anexos; 

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou 

parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo; 

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 
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3.1.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada, caso necessário; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor; 

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

Contratado; 

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e 

não poderá onerar o objeto da contratação; 
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4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação; 

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual; 

4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho ; 

4.1.23 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida 

ou trabalhos forçados; 

4.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

4.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 

insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho. 

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação. 

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado: 

5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

5.9. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

5.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

5.9.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o objeto. 

5.9.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

5.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

5.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

5.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

5.10.3. Indenizações e multas. 

5.11. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

5.12. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação , ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

6. DOS CASOS OMISSOS 

 
6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

7. ALTERAÇÕES 

 
7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
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7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. FORO 

 
8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Recife para dirimir os litígiosque 

decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da 

Lei no 14.133, de 2021. 
 

 

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 
Por meio deste instrumento, ............. declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo 

de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão nº.........../20. , bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, 

pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação. Local-UF, ........ de 

................... de 20.... . 

 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal) 

 
 
 
 

 

15. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

Despacho: Encaminho para conhecimento. 
 
 
 
 

 

 

RAFAELA BARBOSA ARAUJO 

Membro da Equipe de Planejamento 
 
 

 
Despacho: Encaminho para conhecimento 

 
 

 
 
 

 

ALINE GONCALVES SALVADOR 

Membro da Equipe de Planejamento 
 
 

 
Despacho: Encaminho para conhecimento. 

 
 
 
 
 

 

JOUSE BEZERRA CAVALCANTI 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO A TABELA (TR) 

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
ODONTOCLÍNICA DE AERONÁUTICA DE RECIFE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO CATMAT UND 
REQ. 
MÍN. 

REQ. 
MÁX. 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 
 

 

1 

 
BROCA PARA ALTA ROTAÇÃO, TRANSMETAL Nº 2158, TENDO 
A SUA PARTE ATIVA FABRICADO EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO (K20) E A PARTE INATIVA, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL DIN 1.4197, CONTENDO 13% DE CROMO. TIPO 
MAILLEFER OU KG SORENSEN OU EDENTA OU JET, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: UN. CATMAT 414850 

 
 
 

 

414850 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

24 

 
 
 

 

60 

 
 
 

 

60 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

29,47 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

1.768,20 

 
 
 

 
2 

 
PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N°2135 EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO PARA 
O PRIMEIRO USO. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403126 

 
 
 

 
403126 

 
 
 

 
Unidades 

 
 
 

 
40 

 
 
 

 
100 

 
 
 

 
100 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
6,08 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
608,00 

 
 
 

 
3 

 
PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N°3168 EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO PARA 
O PRIMEIRO USO. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403095 

 
 
 

 
403095 

 
 
 

 
Unidades 

 
 
 

 
60 

 
 
 

 
150 

 
 
 

 
150 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
12,23 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
1.834,50 

 
 
 

 

4 

 
PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3118 EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO PARA 
O PRIMEIRO USO. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403093 

 
 
 

 

403093 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

48 

 
 
 

 

120 

 
 
 

 

120 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

5,60 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

672,00 

 
 
 

 

5 

MICROBRUSH. APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO HASTE: 
DOBRÁVEL, DESCARTÁVEL, PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES, NÃO 
INTERAGE COM O PRODUTO E FACILITA SUA LIBERAÇÃO; 
TIPO PONTA: REGULAR; PERMITE CURVATURA PARA 
ALCANCE EM ÁREAS DE DIFÍCIL ACESSO. TIPO APLICADOR 
KG BRUSH - KG SORENSEN, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CX C/ 100 UN . CATMAT 
410559 

 
 
 

 

410559 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

24 

 
 
 

 

60 

 
 
 

 

60 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

15,90 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

954,00 

 

 
6 

BROCA PARA BAIXA ROTAÇÃO, MINICUT, CONFECCIONADA 
EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO, FORMATO CÔNICO E PARA 
USO EM PEÇA DE MÃO. TIPO KG SORENSEN OU JET, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: UN. CATMAT 405548 

 

 
405548 

 

 
Unidades 

 

 
6 

 

 
15 

 

 
15 

 

 
R$ 

 

 
78,34 

 

 
R$ 

 

 
1.175,10 

 

 

7 

BROCA PARA BAIXA ROTAÇÃO, CONFECCIONADA EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO, FORMATO ESFÉRICA E PARA 
USO EM PEÇA DE MÃO. TIPO KG SORENSEN OU JET, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: UN. CATMAT 426800 

 

 

426800 

 

 

Unidades 

 

 

4 

 

 

10 

 

 

10 

 

 

R$ 

 

 

78,34 

 

 

R$ 

 

 

783,40 

 

 

8 

BROCA TRANSMETAL HL CONFECCIONADA EM CARBONETO 
DE TUNGSTÊNIO, CILÍNDRICA, HASTE LONGA E PARA USO EM 
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO. TIPO KG SORENSEN OU JET, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: UN. CATMAT 414849 

 

 

414849 

 

 

Unidades 

 

 

6 

 

 

15 

 

 

15 

 

 

R$ 

 

 

20,40 

 

 

R$ 

 

 

306,00 

 
 

 

9 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N°4137 EM AÇO 

INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO. 
UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403095 

 
 

 

403095 

 
 

 

Unidades 

 
 

 

60 

 
 

 

150 

 
 

 

150 

 
 

 

R$ 

 
 

 

20,38 

 
 

 

R$ 

 
 

 

3.057,00 

 
 

 
10 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N°3216 EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO. 

UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403119 

 
 

 
403119 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
60 

 
 

 
150 

 
 

 
150 

 
 

 
R$ 

 
 

 
2,93 

 
 

 
R$ 

 
 

 
439,50 

 
 

 
11 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N°3145 EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO. 
UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403110 

 
 

 
403110 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
12 

 
 

 
30 

 
 

 
30 

 
 

 
R$ 

 
 

 
17,93 

 
 

 
R$ 

 
 

 
537,90 

 
 

 
12 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N°4138 EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO. 
UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403132 

 
 

 
403132 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
60 

 
 

 
150 

 
 

 
150 

 
 

 
R$ 

 
 

 
12,67 

 
 

 
R$ 

 
 

 
1.900,50 

 
 
 

 
13 

 
PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N°1014 EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO PARA 
O PRIMEIRO USO. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 402947 

 
 
 

 
402947 

 
 
 

 
Unidades 

 
 
 

 
60 

 
 
 

 
150 

 
 
 

 
150 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
17,93 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
2.689,50 
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14 

BROCA PARA BAIXA ROTAÇÃO, MINICUT, CONFECCIONADA 
EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO, FORMATO OGIVA E PARA 
USO EM PEÇA DE MÃO. TIPO KG SORENSEN OU JET, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: UN. CATMAT 405554 

 
 

405554 

 
 

Unidades 

 
 

6 

 
 

15 

 
 

15 

 
 
R$ 

 
 

67,43 

 
 
R$ 

 
 

1.011,45 

 
 

15 

BROCA PARA BAIXA ROTAÇÃO, MINICUT, CONFECCIONADA 

EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO, FORMATO CILÍNDRICA E 
PARA USO EM PEÇA DE MÃO. TIPO KG SORENSEN OU JET, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: UN. CATMAT 424459 

 
 

424459 

 
 

Unidades 

 
 

6 

 
 

15 

 
 

15 

 
 

R$ 

 
 

93,71 

 
 

R$ 

 
 

1.405,65 

 

 

16 

BROQUEIRO EM METAL PARA 15 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, AUTOCLAVÁVEL TIPO FAVA, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. 
CATMAT 419514 

 

 

419514 

 

 

Unidades 

 

 

3 

 

 

6 

 

 

6 

 

 

R$ 

 

 

21,56 

 

 

R$ 

 

 

129,36 

 

 

17 

DENTES PLÁSTICOS EM RESINA ACRÍLICA CROSSLINKED DE 
ALTA DENSIDADE, RESISTÊNCIA QUÍMICA E FLUORESCÊNCIA 
INTRAMOLECULAR. MODELO ANTERIOR SUPERIOR A25 NA 
COR 62. TIPO A MARCA BIOTONE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CAIXA C/ 6. CATMAT 
407396 

 

 

407396 

 

 

Unidades 

 

 

4 

 

 

8 

 

 

8 

 

 

R$ 

 

 

18,92 

 

 

R$ 

 

 

151,36 

 
18 

MOLDEIRA PARCIAL PERFURADA EM ALUMÍNIO COM CABO 
GIRATÓRIO, PODENDO SER USADA NOS DOIS LADOS. TIPO 

TECNODONT, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 427645 

 
427645 

 
Unidades 

 
4 

 
10 

 
10 

 
R$ 

 
81,50 

 
R$ 

 
815,00 

 

 

19 

RÉGUA DE FOX CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO, UTILIZADA 
NO AJUSTE DO ROLETE DE CERA SUPERIOR NAS PRÓTESES 
TOTAIS PARA DETERMINAÇÃO. TIPO BIOART, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. 
CATMAT 426156 

 

 

426156 

 

 

Unidades 

 

 

1 

 

 

1 

 

 

1 

 

 

R$ 

 

 

93,53 

 

 

R$ 

 

 

93,53 

 
 
 
 
 
 

 
20 

 
PONTAS PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE PRÓTESES 
EM PORCELANAS, INDICADAS PARA AJUSTES OCLUSAIS E 
PROXIMAIS, CORREÇÕES DE ANATOMIA, PROMOVE 
ACABAMENTO E POLIMENTO EM UMA ÚNICA SESSÃO. USO 
EXCLUSIVO LABORATORIAL. CONTÉM: 01 DH GREEN 33 PARA 
DESGASTE DA REGIÃO DE SULCO; 01 DH CERAM G-03 PARA 
DESGASTE GERAL E RE-ANATONIZAÇÃO; 01 RK10, LK10 E 
PU10 PARA DESGASTE PROXIMAL; 01 RU20, LU20 E PU20 
PARA PRÉ POLIMENTO; 01 RK30 , LK30 PARA BRILHO FINAL; 
01 HC3-D (DIAMANTE RMI: 12000RPM) PARA GLAZE OU 
BRILHO FINAL. TIPO KIT CERAM 7-DH PRO, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: KIT. 
CATMAT 441161 

 
 
 
 
 
 

 
441161 

 
 
 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 
 

 
475,21 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 
 

 
1.900,84 

 
 
 
 
 
 

 

21 

 
SISTEMA ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL COM 
NANOTECNOLOGIA. INDICADO PARA ADESÃO À DENTINA E 
AO ESMALTE DOS DENTES EM PROCEDIMENTOS DE 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E INDIRETAS. PRÁTICO: PRIMER E 
ADESIVO EM UM SÓ FRASCO. SOLVENTE À BASE DE ÁGUA E 
ÁLCOOL: NÃO EVAPORA COMO A ACETONA.ALTO 
RENDIMENTO: O FRASCO DE 6G RENDE ATÉ 280 GOTAS = 280 
RESTAURAÇÕES. NÃO É NECESSÁRIO AGITAR O FRASCO 
ANTES DO USO. MENOR SENSIBILIDADE TÉCNICA, MENOR 
SENSIBILIDADE PÓS-OPERATÓRIA. FRASCO COM TAMPA 
"FLIP TOP": EVITA DESPERDÍCIO E PODE SER MANUSEADO 
APENAS COM UMA DAS MÃOS. SERINGA COM 6G. UNIDADE 
REF.: FRASCO C/ 6G. CATMAT 391133 

 
 
 
 
 
 

 

391133 

 
 
 
 
 
 

 

Unidades 

 
 
 
 
 
 

 

4 

 
 
 
 
 
 

 

10 

 
 
 
 
 
 

 

10 

 
 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 
 

 

198,00 

 
 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 
 

 

1.980,00 

 

 

22 

PASTA UNIVERSAL PARA POLIMENTO TIPO IVOCLAR - 
VIVADENT, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE ALUMÍNIO DISPERSADO EM 
EMULSÃO AQUOSA. UNIDADE REF.: BISNAGA C/ 100ML. 
CATMAT 261018 

 

 

261018 

 

 

Unidades 

 

 

1 

 

 

2 

 

 

2 

 

 

R$ 

 

 

75,00 

 

 

R$ 

 

 

150,00 

 
 
 

 

23 

CIMENTO TEMPORÁRIO SEM EUGENOL, NÃO INTERFERE NA 
POLIMERIZAÇÃO DE CIMENTOS RESINOSOS. POSSUI ÓTIMA 
UNIÃO AO DENTE E À PEÇA A SER CIMENTADA; FÁCIL 
MANIPULAÇÃO E FÁCIL REMOÇÃO DO EXCESSO; 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE (NÃO RACHA); 7RENDE 
EM TORNO DE 148 CIMENTAÇÕES. APRESENTAÇÃO 
COMERCIAL: 1 PASTA BASE( 30G ) + 1 PASTA CATALISADORA 
(13 G ). TIPO: RELY X TEMP NE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: KIT. CATMAT 426021 

 
 
 

 

426021 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

3 

 
 
 

 

6 

 
 
 

 

6 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

438,97 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

2.633,82 

 
 
 
 
 
 

 
24 

 
CIMENTO ODONTOLÓGICO FOTOATIVADO INDICADO PARA 
CIMENTAÇÃO ADESIVA DEFINITIVA DE RESTAURAÇÕES DE 
CERÂMICA VÍTREA, CERÂMICA VÍTREA DE DISSILICATO DE 
LÍTIO E RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA (INLAYS, 
ONLAYS E FACETAS). POSSUI INDICAÇÃO PARA 
RESTAURAÇÕES COM UMA BAIXA ESPESSURA (<2MM) QUE 
APRESENTEM TRANSLUCIDEZ SUFICIENTE. TIPO VARIOLINK 
ESTHETIC LC, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. KIT - KIT COM 1 UNIDADE VARIOLINK ESTHETIC 
NEUTRAL COM 2G + 1 UNIDADE VARIOLINK ESTHETIC TRY-IN 
NEUTRAL COM 1,7G, + TETRIC N-BOND UNIVERSAL 6ML + 01 
PRIMER MONOBOND-N 5G + LIQUID STRIP 2,5G + 50 
APLICADORES. UNIDADE REF.: KIT. CATMAT 404559 

 
 
 
 
 
 

 
404559 

 
 
 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 1.042,00 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 
 

 
5.210,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

25 

KIT ESPECIAL DE ACABAMENTO PARA RESINA ACRÍLICA TIPO 

MASTER 3 (KITMR 3) - DH PRO, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. INDICADO PARA PRÓTESES 
REMOVÍVEIS, PROVISÓRIOS OU PARA COMPÓSITOS OU 
RESINAS FOTOATIVADA. CONTEÚDO: 03 PONTAS PARA PEÇA 
DE MÃO PARA PRÓTESES REMOVÍVEIS + 02 PONTAS PARA 
PEÇA DE MÃO PARA ACABAMENTO EM PROVISÓRIOS + 01 
PONTA PARA PEÇA DE MÃO PARA USO EM 5.000RPM PARA 
ACENTUAR O BRILHO EM PROVISÓRIOS + 01 PONTA PARA 
BRILHO EM RESINA COMPOSTA + 01 PONTA PARA DESGASTE 
DE RESINA ACRÍLICA + 01 ESCOVA CARBETO DE SILÍCIO FINA 
PARA PRÉ POLIMENTO DE AMEIAS, SULCOS E REMOÇÃO DE 
REBARBAS APÓS ESCULTURA OCLUSAL + 01 ESCOVA TIPO 
SCOTCH BRITE MÉDIA PARA REMOÇÃO DE RISCOS + 01 
ESCOVA TIPO SCOTCH BRITE FINA PARA REMOÇÃO DE 
RISCOS + ESCOVA PELO DE CRINA DE CAVALO ESTRELA 
PARA BRILHO EM SULCOS E AMEIAS COM PASTA 
FOTOACRILL + 01 ESCOVA PELO DE CABRA PARA USO COM 
PASTA PARA BRILHO FOTOACRILL + 01 ESCOVA DE ALGODÃO 
PARA USO COM PASTA FOTOACRILL PARA BRILHO + PASTA 
DE POLIMENTO FOTOACRILL. UNIDADE REF.: KIT. CATMAT 
256007 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

256007 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Unidades 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

220,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.200,00 

 
 
 
 

 
26 

HIDROCOLÓIDE IRREVERSÍVEL COM AROMA TUTTI-FRUTTI, 

LIVRE DE POEIRA, CAPAZ DE REPRODUZIR FACILMENTE 
DETALHES COM MENOS DE 50ΜM DE ESPESSURA, M DE ESPESSURA, 
APRESENTANDO BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE 
(APENAS 3%) E TEMPO DE PRESA RÁPIDA (DE 1 MIN 35 S A 2 
MIN), COM EXCELENTE TIXOTROPIA, ESCOAMENTO E 
ELASTICIDADE, DE ACORDO COM A ESPECIFICAÇÃO ISO 
1563-1978 E CLASSE B ALGINATO TIPO I, ESTANDO 
PRESENTE EM SUA LISTA DE PRODUTOS CERTIFICADOS 
PELA ADA, EMBALAGEM COM 454G, TIPO JELTRATE PLUS, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: UN. CATMAT 278252 

 
 
 
 

 
278252 

 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 

 
60 

 
 
 
 

 
150 

 
 
 
 

 
150 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
78,54 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
11.781,00 
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27 
CUBETA PLÁSTICA EM PVC FLEXÍVEL PARA ESPATULAÇÃO 
DE ALGINATO OU GESSO. TIPO TIGELA GRANDE - 
CAPACIDADE 500ML. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 419183 

 
419183 

 
Unidades 

 
3 

 
6 

 
6 

 
R$ 

 
13,20 

 
R$ 

 
79,20 

 
28 

ESPÁTULA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO RESISTENTE PARA 
ESPATULAÇÃO DE ALGINATO OU GESSO EM CUBETA CUBETA 

PLÁSTICA PVC. TIPO JON. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 
426918, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE 

 
426918 

 
Unidades 

 
3 

 
6 

 
6 

 
R$ 

 
6,92 

 
R$ 

 
41,52 

 
 

29 

MEDIDOR DE ALGINATO TIPO JELTRATE DENTSPLY, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. KIT 
CONTENDO 01 MEDIDOR PARA ÁGUA GRADUADO E UM 
MEDIDOR PARA PÓ. UNIDADE REF.: KIT. CATMAT 427277 

 
 

427277 

 
 

Unidades 

 
 

1 

 
 

3 

 
 

3 

 
 

R$ 

 
 

17,29 

 
 

R$ 

 
 

51,87 

 

 
30 

PASSA FIO PLÁSTICO (PASSADOR DE FIO DENTAL). CAIXA 
COM 50 UNIDADES. TIPO MAQUIRA OU SANIFILL, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: CAIXA C/ 50 UN. CATMAT 419560 

 

 
419560 

 

 
Unidades 

 

 
1 

 

 
2 

 

 
2 

 

 
R$ 

 

 
10,00 

 

 
R$ 

 

 
20,00 

 

 

31 

PAPEL CARBONO P/ ARTICULAÇÃO PRETO / VERMELHO CX C/ 
280 TIRAS / 40 MICRAS EM FORMA DE FITA DUPLA FACE REF.: 
BK 86. TIPO ACCUFILM II – PARKELL, EQUIVALENTE, SIMILAR 
OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CAIXA C/ 280 TIRAS. 
CATMAT 406150 

 

 

406150 

 

 

Unidades 

 

 

5 

 

 

12 

 

 

12 

 

 

R$ 

 

 

335,15 

 

 

R$ 

 

 

4.021,80 

 

 

32 

PAPEL CARBONO P/ ARTICULAÇÃO AZUL CX COM 300 
UNIDADES / FORMATO DE FITA / 200 MICRAS . REF.: PAPEL 
CARBONO PARA ARTICULAÇÃO AZUL - REF. BK 01 – BAUSCH, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. CATMAT 
406149 

 

 

406149 

 

 

Unidades 

 

 

6 

 

 

15 

 

 

15 

 

 

R$ 

 

 

334,15 

 

 

R$ 

 

 

5.012,25 

 

 

33 

CONDICIONADOR ÁCIDO PARA PORCELANA CONTENDO 

ÁCIDO FLUORÍDRICO A 10%, TIPO FGM OU DENTSPLY, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: SERINGA C/ 2,5 ML. CATMAT 391948 

 

 

391948 

 

 

Unidades 

 

 

60 

 

 

150 

 

 

150 

 

 

R$ 

 

 

29,83 

 

 

R$ 

 

 

4.474,50 

 
 

34 

DISCO FLEXÍVEL DIAMANTADO DUPLA FACE COM MANDRIL 
PARA PEÇA DE MÃO TIPO KG SORENSEN, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. 
CATMAT 438148 

 
 

438148 

 
 

Unidades 

 
 

12 

 
 

30 

 
 

30 

 
 

R$ 

 
 

62,58 

 
 

R$ 

 
 

1.877,40 

 
 

35 

FIO RETRATOR GENGIVAL NÃO IMPREGNADO Nº 0. TIPO 
RETRAFLEX, ULTRAPAK OU PRORETRACT, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CAIXA C/ 
250CM. CATMAT 406615 

 
 

406615 

 
 

Unidades 

 
 

5 

 
 

12 

 
 

12 

 
 

R$ 

 
 

94,65 

 
 

R$ 

 
 

1.135,80 

 

 
36 

FIO RETRATOR GENGIVAL NÃO IMPREGNADO Nº 00. TIPO 
RETRAFLEX, ULTRAPAK OU PRORETRACT, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CAIXA C/ 
250CM. CATMAT 406616 

 

 
406616 

 

 
Unidades 

 

 
8 

 

 
20 

 

 
20 

 

 
R$ 

 

 
95,61 

 

 
R$ 

 

 
1.912,20 

 

 
37 

FIO RETRATOR GENGIVAL NÃO IMPREGNADO Nº 000. TIPO 
RETRAFLEX, ULTRAPAK OU PRORETRACT, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CAIXA C/ 
250CM. CATMAT 406616 

 

 
406616 

 

 
Unidades 

 

 
10 

 

 
24 

 

 
24 

 

 
R$ 

 

 
96,90 

 

 
R$ 

 

 
2.325,60 

 

 
38 

FIO RETRATOR GENGIVAL NÃO IMPREGNADO Nº 1. TIPO 
RETRAFLEX, ULTRAPAK OU PRORETRACT, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CAIXA C/ 
250CM. CATMAT 406615 

 

 
406615 

 

 
Unidades 

 

 
1 

 

 
3 

 

 
3 

 

 
R$ 

 

 
94,65 

 

 
R$ 

 

 
283,95 

 

 
39 

GESSO PEDRA TIPO III, USO ODONTOLÓGICO, COMPONENTE 
SULFATO DE CÁLCIO A–HEMIHIDRATADO E PIGMENTOS. 
ASPECTO FÍSICO PÓ, COR AMARELA, APLICAÇÃO 
CONFECÇÃO MODELOS/ FIXAÇÃO ARTICULADOR, CONTENDO 
1KG. UNIDADE REF.: PCT C/ 1KG. CATMAT 428415 

 

 
428415 

 

 
Unidades 

 

 
36 

 

 
90 

 

 
90 

 

 
R$ 

 

 
11,08 

 

 
R$ 

 

 
997,20 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
40 

GESSO ESPECIAL MICROGRANULADO TIPO IV PARA USO 
ODONTOLÓGICO, INDICADO PARA A CONFECÇÃO DE 
TROQUÉIS PARA LIGAS METÁLICAS NOBRES E MODELOS 
QUE REQUEREM O MÁXIMO DE PRECISÃO E RESISTÊNCIA. 
COMPOSIÇÃO: COMPONENTE BÁSICO SULFATO DE CÁLCIO A–
HEMIHIDRATADO E CORANTE. CARACTERÍSTICAS: BAIXA 
EXPANSÃO DE PRESA INDICADO PARA LIGAS NOBRES, 
CERÂMICAS PURAS E PARA RESINAS ACRÍLICAS. ALTA 
FIDELIDADE NA REPRODUÇÃO DE DETALHES. MODELO 
MANTÉM INTEGRIDADE DURANTE MANUSEIO. MAIOR LISURA, 
COM TRABALHOS MAIS BEM ADAPTADOS, MENOR ÍNDICE DE 
DESGASTE: ALTA DUREZA. FACILIDADE NA MISTURA E 
VAZAMENTO DO GESSO E NA VERIFICAÇÃO DA ADAPTAÇÃO 
DA PEÇA PROTÉTICA AO TROQUEL. MANIPULAÇÃO MAIS 
FÁCIL: MISTURA COM BAIXA CONSISTÊNCIA E ALTO 
ESCOAMENTO. MAIOR FIDELIDADE NOS MODELOS 
CONFECCIONADOS. A PROPORÇÃO PÓ/ÁGUA DEVER SER 
100G/19ML; O TEMPO DE PRESA INICIAL DEVE SER 7 
MINUTOS, A EXPANSÃO DE PRESA DEVE SER NO MÁXIMO 
0,12% E A RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO DEVER SER DE 

7.000PSI (UMA HORA) E 15.000 (7 DIAS). A COMPOSIÇÃO É O 
SULFATO DE CÁLCIO A-HEMIHIDRATO E 
CORANTE.APRESENTAÇÃO: POTE COM 1KG, NAS CORES 
SALMÃO OU VERDE. TIPO DURONE IV – DENTSPLY, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: PCT C/ 1KG. CATMAT 428417 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
428417 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
48 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
120 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
120 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
27,03 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3.243,60 

 

 

41 

AGENTE DE LIGAÇÃO UNIÃO SILANO PARA SISTEMA DE 
CIMENTAÇÃO ADESIVA. APRESENTAÇÃO: FRASCO ÚNICO 
COM 4G . COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
3METACRILOXIPROPILTRIMETOXISILANO, ETANOL E ÁGUA. 
TIPO PROSIL – FGM, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. UNIDADE REF.: FRASCO C/ 4G. CATMAT 391629 

 

 

391629 

 

 

Unidades 

 

 

10 

 

 

24 

 

 

24 

 

 

R$ 

 

 

89,28 

 

 

R$ 

 

 

2.142,72 

 
42 

GESSO PEDRA COMUM, COR BRANCA. UNIDADE REF.: PCT C/ 
1KG. CATMAT 428416 

 
428416 

 
Unidades 

 
40 

 
100 

 
100 

 
R$ 

 
6,32 

 
R$ 

 
632,00 

 

 
43 

GODIVA DE BAIXA FUSÃO EM BASTÃO COR VERDE P/ 
MOLDAGEM FUNCIONAL COM PASTA ZINCOENÓLICA E 
RETOQUES DE IMPRESSÕES EM GODIVA - TIPO GODIVA 
EXATA  –  DFL,  EQUIVALENTE,  SIMILAR  OU  MELHOR 
QUALIDADE. UNIDADE REF.: CAIXA C/ 15 UN. CATMAT 416152 

 

 
416152 

 

 
Unidades 

 

 
5 

 

 
12 

 

 
12 

 

 
R$ 

 

 
163,90 

 

 
R$ 

 

 
1.966,80 

 
44 

CERA EM LÂMINA Nº 7 EM PLACAS MACIAS E FLEXÍVEIS, 
CAIXA COM 225G. UNIDADE REF.: CAIXA C/ 225G. CATMAT 
406791 

 
406791 

 
Unidades 

 
10 

 
24 

 
24 

 
R$ 

 
21,75 

 
R$ 

 
522,00 

 

 
45 

CIMENTO FOSFATO DE ZINCO LÍQUIDO COMPOSTO POR: 
ÁCIDO FOSFÓRICO, ÓXIDO DE ZINCO, ÓXIDO DE ALUMÍNIO E 
ÁGUA DESTILADA, TIPO LS – VIGODENT, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: FRASCO C/ 
10 ML. CATMAT 404542 

 

 
404542 

 

 
Unidades 

 

 
5 

 

 
12 

 

 
12 

 

 
R$ 

 

 
13,39 

 

 
R$ 

 

 
160,68 
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46 

CIMENTO FOSFATO DE ZINCO PÓ NA COR AMARELO CLARO, 
COMPOSTO POR: ÓXIDO DE ZINCO, ÓXIDO DE MAGNÉSIO, 
CARBONATO DE BISMUTO E SÍLICA, ACONDICIONADO EM 
FRASCO COM 28G , INDICADO PARA CIMENTAR 
RESTAURAÇÕES METÁLICAS FUNDIDAS, COROAS, PONTES E 
PARA USO COMO CIMENTO DE BASE CAVITÁRIA. TIPO LS - 
VIGODENT, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
UNIDADE DE REF.: FRASCO COM 28 GRAMAS. CATMAT 
404543. 

 
 
 

 

404543 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

5 

 
 
 

 

12 

 
 
 

 

12 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

14,55 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

174,60 

 
 
 

 

47 

CIMENTO RESINOSO AUTO-ADESIVO DE DUPLA 
POLIMERIZAÇÃO, QUE DISPENSA CONDICIONAMENTO ÁCIDO 
E PROCEDIMENTO ADESIVO PREVIAMENTE AO PREPARO DO 
DENTE, COM DISPENSADOR CLICKER DE 75-80 DOSES , 
COMPOSTO DE PASTA BASE E PASTA CATALISADORA 
TOTALIZANDO 4,5G, TIPO RELY-X U200 - 3M ESPE, 

EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: KIT. CATMAT 404556 

 
 
 

 

404556 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

28 

 
 
 

 

70 

 
 
 

 

70 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

461,90 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

32.333,00 

 

 

48 

MOLDEIRA PARCIAL PERFURADA EM ALUMÍNIO PARA 

MOLDAGEM DA HEMIARCADA COM APLICAÇÃO DIREITO 
SUPERIOR / ESQUERDO INFERIOR. TIPO TECNODONT, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: UN. CATMAT 427650 

 

 

427650 

 

 

Unidades 

 

 

5 

 

 

12 

 

 

12 

 

 

R$ 

 

 

33,26 

 

 

R$ 

 

 

399,12 

 

 
49 

ACRÍLICO AUTOPOLIMERIZANTE MONÔMERO - 250ML UN. 
RESINA ACRÍLICA, TIPO MONÔMERO METACRILATO DE 
METILA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, USO POLIMENTO 
QUÍMICO DE PEÇAS ACRÍLICAS. UNIDADE REF.: FR C/250 ML. 
CATMAT 405722 

 

 
405722 

 

 
Unidades 

 

 
6 

 

 
15 

 

 
15 

 

 
R$ 

 

 
101,67 

 

 
R$ 

 

 
1.525,05 

 
 

 
50 

PASTA CATALISADORA (ATIVADOR UNIVERSAL) 
POLISILOXANO DE POLIMERIZAÇÃO POR CONDENSAÇÃO, 
PARA MATERIAL DE IMPRESSÃO A BASE DE SILICONA DE 
CONDENSAÇÃO. EMBALAGEM EM BISNAGA, COR VERDE 
TUBO COM 67G. TIPO SPEEDEX, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: BISNAGA C/ 60ML. 
CATMAT 428719 

 
 

 
428719 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
3 

 
 

 
6 

 
 

 
6 

 
 

 
R$ 

 
 

 
92,80 

 
 

 
R$ 

 
 

 
556,80 

 
 

 
51 

PASTA DE IMPRESSÃO PARA MOLDAGEM TIPO II 
(ZINCOENÓLICA), KIT COM 01 PASTA BASE PESO LÍQUIDO DE 
60G E 01 PASTA ENDURECEDORA PESO LÍQUIDO 80G, TIPO 
LS OU LYZANDA, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. COMPOSIÇÃO: ÓLEO DE ALGODÃO, ÓXIDO DE 
ZINCO, VASELINA, ÁCIDO GRAXO DE LINHAÇA, EUGENOL, 
PARAFINA E RESINA POLIPALE. UNIDADE REF.: KIT. CATMAT 
428740 

 
 

 
428740 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
1 

 
 

 
2 

 
 

 
2 

 
 

 
R$ 

 
 

 
76,00 

 
 

 
R$ 

 
 

 
152,00 

 

 
52 

PASTA DENSA (BASE PESADA) DE ALTA CONSISTÊNCIA PARA 

MATERIAL DE IMPRESSÃO A BASE DE SILICONE DE 
CONDENSAÇÃO. COMPOSIÇÃO: POLIDIMETILSILOXANO E 
QUARTZO. SABOR DE MENTA. TIPO SPEEDEX, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: POTE C/ 
1365G. CATMAT 428717 

 

 
428717 

 

 
Unidades 

 

 
2 

 

 
4 

 

 
4 

 

 
R$ 

 

 
91,00 

 

 
R$ 

 

 
364,00 

 
 

 

53 

PASTA FLUIDA (BASE LEVE) DE BAIXA VISCOSIDADE PARA 
MATERIAL DE IMPRESSÃO A BASE DE SILICONE DE 
CONDENSAÇÃO, EM BISNAGA COM 154G. COMPOSIÇÃO: 
POLIDIMETILSILOXANO ÓLEO MINERAL E SÍLICA. SEM SABOR 
OU ODOR. TIPO SPEEDEX, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: BISNAGA C/ 120G. 
CATMAT 428718 

 
 

 

428718 

 
 

 

Unidades 

 
 

 

2 

 
 

 

4 

 
 

 

4 

 
 

 

R$ 

 
 

 

87,84 

 
 

 

R$ 

 
 

 

351,36 

 
 
 
 

 
54 

PINO DE FIBRA DE VIDRO N°01 (REPOSIÇÃO), FABRICADO EM 
COMPÓSITO DE FIBRA DE VIDRO E RESINA EPÓXI DE ALTA 
RESISTÊNCIA MECÂNICA QUE ATUA COMO REFORÇO INTRA 
RADICULAR DA ESTRUTURA DENTAL E PROMOVE RETENÇÃO 
PARA O MATERIAL RESTAURADOR DEFINITIVO OU NÚCLEO 
DE PREENCHIMENTO, NO CASO DE RESTAURAÇÕES 
INDIRETAS. APRESENTADO EM EMBALAGEM CONTENDO 05 
PINOS DO MESMO TAMANHO. TIPO WHITEPOST DC FGM, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: CAIXA C/ 5 UN. CATMAT 385439 

 
 
 
 

 
385439 

 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 

 
6 

 
 
 
 

 
15 

 
 
 
 

 
15 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
100,31 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
1.504,65 

 
 
 
 

 
55 

PINO DE FIBRA DE VIDRO N°02 (REPOSIÇÃO), FABRICADO EM 
COMPÓSITO DE FIBRA DE VIDRO E RESINA EPÓXI DE ALTA 
RESISTÊNCIA MECÂNICA QUE ATUA COMO REFORÇO INTRA 
RADICULAR DA ESTRUTURA DENTAL E PROMOVE RETENÇÃO 
PARA O MATERIAL RESTAURADOR DEFINITIVO OU NÚCLEO 
DE PREENCHIMENTO, NO CASO DE RESTAURAÇÕES 
INDIRETAS. APRESENTADO EM EMBALAGEM CONTENDO 05 
PINOS DO MESMO TAMANHO. TIPO WHITEPOST DC FGM, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: CAIXA C/ 5 UN. CATMAT 385440 

 
 
 
 

 
385440 

 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
95,98 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
1.151,76 

 
 
 
 

 
56 

PINO DE FIBRA DE VIDRO N°03 (REPOSIÇÃO), FABRICADO EM 
COMPÓSITO DE FIBRA DE VIDRO E RESINA EPÓXI DE ALTA 
RESISTÊNCIA MECÂNICA QUE ATUA COMO REFORÇO INTRA 
RADICULAR DA ESTRUTURA DENTAL E PROMOVE RETENÇÃO 
PARA O MATERIAL RESTAURADOR DEFINITIVO OU NÚCLEO 
DE PREENCHIMENTO, NO CASO DE RESTAURAÇÕES 
INDIRETAS. APRESENTADO EM EMBALAGEM CONTENDO 05 
PINOS DO MESMO TAMANHO. TIPO WHITEPOST DC FGM, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: CAIXA C/ 5 UN. CATMAT 385434 

 
 
 
 

 
385434 

 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
83,93 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
839,30 

 
 
 
 

 
57 

PINO DE FIBRA DE VIDRO N°0,5 (REPOSIÇÃO), FABRICADO EM 
COMPÓSITO DE FIBRA DE VIDRO E RESINA EPÓXI DE ALTA 
RESISTÊNCIA MECÂNICA QUE ATUA COMO REFORÇO INTRA 
RADICULAR DA ESTRUTURA DENTAL E PROMOVE RETENÇÃO 
PARA O MATERIAL RESTAURADOR DEFINITIVO OU NÚCLEO 
DE PREENCHIMENTO, NO CASO DE RESTAURAÇÕES 
INDIRETAS. APRESENTADO EM EMBALAGEM CONTENDO 05 
PINOS DO MESMO TAMANHO. TIPO WHITEPOST DC FGM, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: CAIXA C/ 5 UN. CATMAT 385429 

 
 
 
 

 
385429 

 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 

 
20 

 
 
 
 

 
50 

 
 
 
 

 
50 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
80,99 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
4.049,50 

 
58 

PINO PARA MOLDAGEM DE NÚCLEO. TIPO PINJET – ANGELUS, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: CAIXA C/ 50 UN. CATMAT 267000 

 
267000 

 
Unidades 

 
1 

 
1 

 
1 

 
R$ 

 
30,42 

 
R$ 

 
30,42 

 

 

59 

PISTOLA DISPENSADORA (DISPENSER) UNIVERSAL PARA 
APLICAÇÃO DE SILICONA DE ADIÇÃO (BASE LEVE E 
CATALISADOR) TIPO ADSIL JET REGULAR BODY, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: UN. CATMAT 442472 

 

 

442472 

 

 

Unidades 

 

 

1 

 

 

3 

 

 

3 

 

 

R$ 

 

 

453,76 

 

 

R$ 

 

 

1.361,28 

 

 

60 

CARBONO PARA ARTICULAÇÃO EM SPRAY. ACONDICIONADO 
EM FRASCO CONTENDO 75ML. TIPO ARTI-SPRAY – BAUSCH, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: UN. CATMAT 434604 

 

 

434604 

 

 

Unidades 

 

 

1 

 

 

2 

 

 

2 

 

 

R$ 

 

 

385,90 

 

 

R$ 

 

 

771,80 
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61 

RESTAURADOR PROVISÓRIO À BASE DE RESINA BISACRÍLICA 
NANOPARTICULADA. INDICADO PARA A CONFECÇÃO DE 
RESTAURAÇÕES PROVISÓRIAS DE ELEMENTOS MÚLTIPLOS 
OU UNITÁRIOS DE FORMA SIMPLES (COROAS, PRÓTESES 
FIXAS, INLAYS E ONLAYS, FACETAS). ADEQUADO PARA 
PROVISÓRIOS SOBRE IMPLANTES, PARA RESTAURAÇÕES 
PROVISÓRIAS DE LONGA DURAÇÃO. CARCATERÍSTICAS: 
FACILIDADE E RAPIDEZ DE MANIPULAÇÃO (SISTEMA DE 
AUTOMISTURA); EXCELENTE ESTÉTICA: LISURA SEM 
POLIMENTO, PROPORCIONANDO BRILHO E EVITANDO 
MANCHAMENTO; EXCELENTE ESTABILIDADE DE COR 
EXCELENTE RESISTÊNCIA À FRATURA: ALTA RESISTÊNCIA 
MECÂNICA; PROPORCIONA MELHOR SAÚDE PERIODONTAL 
UMA VEZ QUE A ELEVADA LISURA SUPERFICIAL REDUZ O 
ACÚMULO DE BIOFILME E FACILITA A HIGIENIZAÇÃO. 
APRESENTADO EM KIT CONTENDO: 01 CARTUCHO DE 50ML E 
16 PONTAS MISTURADORAS. DISPONÍVEL EM 5 CORES, 

COMPATÍVEIS COM AS CORES DA RESINA FILTEK Z350 XT: A1, 
A2, A3, B3 E BLEACH (PARA DENTES CLAREADOS). TIPO 
PROTEMPTM 4 - 3M ESPE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: KIT. CATMAT 420400 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

420400 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Unidades 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

705,99 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2.823,96 

 

 

62 

PONTA APLICADORA (BICO INTRA-ORAL) PARA SILICONA DE 
ADIÇÃO (BASE LEVE E CATALISADOR) TIPO EXPRESS – 3M, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: CAIXA C/ 5 UN. CATMAT 17792 

 

 

17792 

 

 

Unidades 

 

 

14 

 

 

35 

 

 

35 

 

 

R$ 

 

 

107,22 

 

 

R$ 

 

 

3.752,70 

 

 
63 

PONTA MISTURADORA PARA SILICONA DE ADIÇÃO (BASE 
LEVE E CATALISADOR) TIPO TIPO EXPRESS – 3M, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: PCT C/ 10 UN. CATMAT 17792 

 

 
17792 

 

 
Unidades 

 

 
14 

 

 
35 

 

 
35 

 

 
R$ 

 

 
42,89 

 

 
R$ 

 

 
1.501,15 

 
 
 
 
 
 

64 

 
RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL (KIT) PÓ E LÍQUIDO, 
TIPO DURALAY - RELIANCE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE, PARA PADRÕES DE INCRUSTAÇÕES, 
APRESENTANDO TEMPO DE PRESA DE 05 MINUTOS E 
CONTRAÇÃO DE POLIMERIZAÇÃO MÍNIMA. COMPOSIÇÃO: 

COPOLÍMERO DE METILMETACRILATO, MONÔMERO DE 
METILMETACRILATO, PARAFINA E ÓLEO MINERAL. 
ACONDICIONADA EM CAIXA CONTENDO 01 FRASCO DE PÓ 
COM 28G; 01 FRASCO DE LÍQUIDO COM 30ML.; 01 ISOLANTE 
COM 3G E 01 CONTA-GOTAS. COR INCOLOR. UNIDADE REF.: 
KIT. CATMAT 390460 

 
 
 
 
 
 

390460 

 
 
 
 
 
 

Unidades 

 
 
 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 
 

179,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 
 

2.148,00 

 
 
 
 
 
 

65 

 
RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL (KIT) PÓ E LÍQUIDO, 
TIPO DURALAY - RELIANCE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE, PARA PADRÕES DE INCRUSTAÇÕES, 
APRESENTANDO TEMPO DE PRESA DE 05 MINUTOS E 

CONTRAÇÃO DE POLIMERIZAÇÃO MÍNIMA. COMPOSIÇÃO: 
COPOLÍMERO DE METILMETACRILATO, MONÔMERO DE 
METILMETACRILATO, PARAFINA E ÓLEO MINERAL. 
ACONDICIONADA EM CAIXA CONTENDO 01 FRASCO DE PÓ 
COM 28G; 01 FRASCO DE LÍQUIDO COM 30ML.; 01 ISOLANTE 
COM 3G E 01 CONTA-GOTAS. COR VERMELHA. UNIDADE REF.: 
KIT. CATMAT 427918 

 
 
 
 
 
 

427918 

 
 
 
 
 
 

Unidades 

 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 

24 

 
 
 
 
 
 

24 

 
 
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 
 

450,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 
 

10.800,00 

 
 
 

 

66 

RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL PÓ, TIPO DURALAY - 
RELIANCE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE, 
PARA COROAS E PONTES E PADRÕES DE INCRUSTAÇÕES, 
APRESENTANDO TEMPO DE PRESA DE 05 MINUTOS E 
CONTRAÇÃO DE POLIMERIZAÇÃO MÍNIMA. COMPOSIÇÃO: 
COPOLÍMERO DE METILMETACRILATO, PARAFINA E ÓLEO 
MINERAL. ACONDICIONADA EM FRASCO COM 28G. COR 62. 
UNIDADE REF.: FRASCO C/ 28G. CATMAT 390459 

 
 
 

 

390459 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

10 

 
 
 

 

24 

 
 
 

 

24 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

264,90 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

6.357,60 

 
 
 

 

67 

RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL PÓ, TIPO DURALAY - 
RELIANCE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE, 
PARA COROAS E PONTES E PADRÕES DE INCRUSTAÇÕES, 
APRESENTANDO TEMPO DE PRESA DE 05 MINUTOS E 
CONTRAÇÃO DE POLIMERIZAÇÃO MÍNIMA. COMPOSIÇÃO: 
COPOLÍMERO DE METILMETACRILATO, PARAFINA E ÓLEO 
MINERAL. ACONDICIONADA EM FRASCO COM 28G. COR 66. 
UNIDADE REF.: FRASCO C/ 28G. CATMAT 390459 

 
 
 

 

390459 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

14 

 
 
 

 

36 

 
 
 

 

36 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

264,90 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

9.536,40 

 
 
 

 
68 

RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL PÓ, TIPO DURALAY - 
RELIANCE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE, 
PARA COROAS E PONTES E PADRÕES DE INCRUSTAÇÕES, 
APRESENTANDO TEMPO DE PRESA DE 05 MINUTOS E 
CONTRAÇÃO DE POLIMERIZAÇÃO MÍNIMA. COMPOSIÇÃO: 
COPOLÍMERO DE METILMETACRILATO, PARAFINA E ÓLEO 
MINERAL. ACONDICIONADA EM FRASCO COM 28G. COR 69. 
UNIDADE REF.: FRASCO C/ 28G. CATMAT 390459 

 
 
 

 
390459 

 
 
 

 
Unidades 

 
 
 

 
14 

 
 
 

 
36 

 
 
 

 
36 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
289,80 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
10.432,80 

 
 
 

 
69 

RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL PÓ, TIPO DURALAY - 
RELIANCE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE, 
PARA COROAS E PONTES E PADRÕES DE INCRUSTAÇÕES, 
APRESENTANDO TEMPO DE PRESA DE 05 MINUTOS E 
CONTRAÇÃO DE POLIMERIZAÇÃO MÍNIMA. COMPOSIÇÃO: 
COPOLÍMERO DE METILMETACRILATO, PARAFINA E ÓLEO 
MINERAL. ACONDICIONADA EM FRASCO COM 28G. COR 
INCOLOR. UNIDADE REF.: FRASCO C/ 28G. CATMAT 390460 

 
 
 

 
390460 

 
 
 

 
Unidades 

 
 
 

 
2 

 
 
 

 
5 

 
 
 

 
5 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
264,90 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
1.324,50 

 
 
 

 

70 

RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL PÓ, TIPO DURALAY - 
RELIANCE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE, 
PARA COROAS E PONTES E PADRÕES DE INCRUSTAÇÕES, 
APRESENTANDO TEMPO DE PRESA DE 05 MINUTOS E 
CONTRAÇÃO DE POLIMERIZAÇÃO MÍNIMA. COMPOSIÇÃO: 
COPOLÍMERO DE METILMETACRILATO, PARAFINA E ÓLEO 
MINERAL. ACONDICIONADA EM FRASCO COM 28G. COR 
VERMELHA. UNIDADE DE REF.: FRASCO COM 28 GRAMAS. 
CATMAT 390459. 

 
 
 

 

390459 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

5 

 
 
 

 

12 

 
 
 

 

12 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

257,45 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

3.089,40 

 
 

 

71 

RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL PÓ, TIPO VIPI - 

FLASH OU CLÁSSICO - JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE, PARA CONSERTOS REEMBASAMENTOS 
E ADIÇÕES. COMPOSIÇÃO: COPOLIMETILMETACRILATO, 
PERÓXIDO DE BENZOÍLA, PIGMENTOS BIOCOMPATÍVEIS. 
ACONDICIONADA EM FRASCO COM 225G. COR INCOLOR. 
UNIDADE REF.: FRASCO C/ 225G. CATMAT 390460 

 
 

 

390460 

 
 

 

Unidades 

 
 

 

2 

 
 

 

4 

 
 

 

4 

 
 

 

R$ 

 
 

 

66,98 

 
 

 

R$ 

 
 

 

267,92 

 
 

 
72 

RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL PÓ, TIPO VIPI - 
FLASH OU CLÁSSICO - JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE, PARA CONSERTOS REEMBASAMENTOS 
E ADIÇÕES. COMPOSIÇÃO: COPOLIMETILMETACRILATO, 
PERÓXIDO DE BENZOÍLA, PIGMENTOS BIOCOMPATÍVEIS. 
ACONDICIONADA EM FRASCO COM 225G. COR ROSA. 
UNIDADE REF.: FRASCO C/ 225G. CATMAT 390460 

 
 

 
390460 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
3 

 
 

 
6 

 
 

 
6 

 
 

 
R$ 

 
 

 
72,99 

 
 

 
R$ 

 
 

 
437,94 
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73 

RESINA ACRÍLICA DENSA PARA REEMBASAMENTO 
PROVISÓRIO DE MÉDIA DURAÇÃO (ATÉ 12 MESES) E 
RECONDICIONAMENTO DE TECIDOS, APRESENTADA NA COR 
INCOLOR, EM KIT CONTENDO: 01 FRASCO DE PÓ DE 
POLÍMERO ACRÍLICO DE ETILMETACRILATO COM 40G, 01 
FRASCO DE MONÔMERO ACRÍLICO ETILMETACRILATO - 
ÁLCOOL DESNATURADO E PLASTIFICANTE COM 40ML, 01 
GLAZE PARA IMPERMEABILIZAÇÃO METILMETACRILATO E 
POLIMETILMETACRILATO DE 08ML, E ACESSÓRIOS. TIPO 
90SOFT CONFORT DENSO – DENCRIL, REG. ANVISA Nº 
1009289200012, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. UNIDADE REF.: KIT. CATMAT 427217 

 
 
 
 

 
427217 

 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
180,00 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
720,00 

 
 
 
 

 
74 

RESINA ACRILICA MACIA PARA REEMBASAMENTO 
PROVISÓRIO DE BAIXA DURAÇÃO (ATÉ 03 MESES) E 
RECONDICIONAMENTO DE TECIDOS, APRESENTADA NA COR 
INCOLOR, EM KIT CONTENDO: 01 FRASCO DE PÓ DE 
POLIMETACRILATO DE ETILA COM 40G, 01 FRASCO DE 
ÁLCOOL DESNATURADO E PLASTIFICANTE COM 40ML, 01 
GLAZE PARA IMPERMEABILIZAÇÃO LÍQUIDO 
POLIMETACRILATO DE ETILA INFLAMÁVEL DE 08ML, 02 
COPOS DOSADORES. TIPO SOFT CONFORT MACIA - DENCRIL, 
REG. ANVISA Nº 10089200014, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: KIT. CATMAT 427217 

 
 
 
 

 
427217 

 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 

 
6 

 
 
 
 

 
15 

 
 
 
 

 
15 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
268,72 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
4.030,80 

 
 
 
 

 
75 

RESINA ACRILICA RÍGIDA PARA REEMBASAMENTO 
PROVISÓRIO DE MÉDIA DURAÇÃO (ATÉ 12 MESES) E 
RECONDICIONAMENTO DE TECIDOS, APRESENTADA NA COR 
INCOLOR, EM KIT CONTENDO: 01 FRASCO DE PÓ DE 
POLÍMERO ACRÍLICO DE ETILMETACRILATO COM 40G, 01 
FRASCO DE MONÔMERO DE ISO-BUTILMETACRILATO COM 
40ML, 01 GLAZE PARA IMPERMEABILIZAÇÃO LÍQUIDO 
ACRÍLICO DE ETILMETACRILATO DE 08ML, E ACESSÓRIOS. 
TIPO SOFT CONFORT DURA - DENCRIL, REG. ANVISA Nº 
10089200013, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. UNIDADE REF.: KIT. CATMAT 427217 

 
 
 
 

 
427217 

 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 

 
6 

 
 
 
 

 
15 

 
 
 
 

 
15 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
188,10 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
2.821,50 

 
 
 
 
 
 

 

76 

SILICONE DE ADIÇÃO, HIDROFÍLICO, A BASE DE 
POLIMETILSILOXANO, INDICADO PARA IMPRESSÕES DE ALTA 
PRECISÃO. PRECISÃO MICROSCÓPICA DEVIDO A INSERÇÃO 
DE PARTÍCULAS NANOMÉTRICAS NA SUA COMPOSIÇÃO. 
TOTAL FIDELIDADE NA REPRODUÇÃO DE DETALHES DAS 
ÁREAS SUB-GENGIVAIS. MENOR TEMPO DE TRABALHO NA 
BOCA.ESTABILIDADE DIMENSIONAL POR DUAS SEMANAS E 
MAIOR RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO. PERMITE MÚLTIPLOS 
VAZAMENTOS COM A MESMA FIDELIDADE. ALTA PRECISÃO 
DE DETALHES. PROPORÇÃO: 1:1.REGISTRO NA ANVISA: 
80141430174. APRESENTAÇÃO: 01 POTE DE CATALISADOR DE 
250ML E 01 POTE DE BASE DE 250ML, TIPO FUTURA AD - DFL, 

EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
ACOMPANHA 02 COLHERES DOSADORAS. UNIDADE REF.: KIT. 
CATMAT 428738 

 
 
 
 
 
 

 

428738 

 
 
 
 
 
 

 

Unidades 

 
 
 
 
 
 

 

6 

 
 
 
 
 
 

 

15 

 
 
 
 
 
 

 

15 

 
 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 
 

 

410,88 

 
 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 
 

 

6.163,20 

 
 
 
 
 
 
 

 

77 

 
SILICONE DE ADIÇÃO, HIDROFÍLICO, A BASE DE 
POLIMETILSILOXANO, INDICADO PARA IMPRESSÕES DE ALTA 
PRECISÃO. PRECISÃO MICROSCÓPICA DEVIDO A INSERÇÃO 
DE PARTÍCULAS NANOMÉTRICAS NA SUA COMPOSIÇÃO. 

TOTAL FIDELIDADE NA REPRODUÇÃO DE DETALHES DAS 
ÁREAS SUB-GENGIVAIS. MENOR TEMPO DE TRABALHO NA 
BOCA.ESTABILIDADE DIMENSIONAL POR DUAS SEMANAS E 
MAIOR RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO. PERMITE MÚLTIPLOS 
VAZAMENTOS COM A MESMA FIDELIDADE. ALTA PRECISÃO 
DE DETALHES. FÁCIL MANIPULAÇÃO POR PERMITIR 
AUTOMISTURA NOS PRODUTOS COM CARTUCHO DE 
AUTOMISTURA. CARTUCHO NA PROPORÇÃO: 1:1. REGISTRO 
NA ANVISA: 80141430174. APRESENTAÇÃO: CONTÉM 01 
CARTUCHO DE FLUÍDO DE 50ML E 6 (SEIS) PONTEIRAS. TIPO 
FUTURA AD – DFL, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. UNIDADE REF.: KIT. CATMAT 428739 

 
 
 
 
 
 
 

 

428739 

 
 
 
 
 
 
 

 

Unidades 

 
 
 
 
 
 
 

 

6 

 
 
 
 
 
 
 

 

15 

 
 
 
 
 
 
 

 

15 

 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 
 
 

 

179,81 

 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 
 
 

 

2.697,15 

 
 
 
 
 

 
78 

SILICONE DE ADIÇÃO, HIDROFÍLICO, A BASE DE 
POLIVINILSILOXANO, INDICADO PARA IMPRESSÕES DE ALTA 
PRECISÃO. INDICAÇÃO: IMPRESSÃO PARA A TÉCNICA DE 
DUPLA MOLDAGEM. TÉCNICA DE MOLDAGEM SIMULTÂNEA, 
MOLDAGEM DE MODELO DE ESTUDO, ORTODONTIA, 
MATRIZES E PROTEÇÃO DOS DENTES DE ACRÍLICO DURANTE 
A INSERÇÃO DOS MESMOS NA MUFLA. COMPOSIÇÃO: 
POLIVINILSILOXANO, ELASTÔMERO DE SILICONE POR 
ADIÇÃO. APRESENTAÇÃO: CONTÉM 02 CARTUCHOS DE 
FLUIDO COM 50ML CADA E 10 PONTEIRAS MISTURADORAS, 
TIPO EXPRESS XT 3M, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. UNIDADE REF.: KIT. CATMAT 428723 

 
 
 
 
 

 
428723 

 
 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 
 

 
14 

 
 
 
 
 

 
36 

 
 
 
 
 

 
36 

 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 

 
488,50 

 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 

 
17.586,00 

 
79 

VASELINA SÓLIDA POTE COM 500G.. UNIDADE REF.: PCT C/ 
500G. CATMAT 401693 

 
401693 

 
Unidades 

 
1 

 
1 

 
1 

 
R$ 

 
72,50 

 
R$ 

 
72,50 

 
80 

VASELINA SÓLIDA BRANCA. UNIDADE REF.: BISNAGA C/ 30G. 
CATMAT 394023 

 
394023 

 
Unidades 

 
5 

 
12 

 
12 

 
R$ 

 
9,47 

 
R$ 

 
113,64 

 
 
 

 

81 

SILICONE DE ADIÇÃO DE ALTÍSSIMA VISCOSIDADE, 

CONSISTÊNCIA PUTTY, A BASE DE POLIVINILSILOXANO, TIPO 
ELITE HD + PUTTY SOFT ZHERMACK, EQUIVALENTE, SIMILAR 
OU MELHOR QUALIDADE. EMBALAGEM C/ 1 PUTTY SOFT 
BASE C/ 250 ML, 1 PUTTY SOFT CATALIZADOR C/ 250ML E 2 
COLHERES DOSADORAS. INDICADO PARA PRÓTESES FIXAS. 
COR LARANJA. IMPRESSÃO PARA A TÉCNICA DE DUPLA 
MISTURA COM MOLDEIRA PADRÃO. UNIDADE REF.: KIT. 
CATMAT 428738 

 
 
 

 

428738 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

19 

 
 
 

 

48 

 
 
 

 

48 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

410,88 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

19.722,24 

 
 

 
82 

SILICONE DE ADIÇÃO HIDROCOMPATÍVEL DE REGULAR 
VISCOSIDADE. CONSISTÊNCIA REGULAR, PARA PRÓTESES 
FIXAS, FLUIDO PARA A DUPLA MOLDAGEM. TIPO ELITE HD + 
LIGTH BODY ZHERMACK, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. COR VERDE. EMBALAGEM 2 X 50 ML 
CARTUCHOS (BASE + CATALISADOR) + 12 PONTAS DE 
MISTURA AMARELAS. UNIDADE REF.: KIT. CATMAT 428739 

 
 

 
428739 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
5 

 
 

 
12 

 
 

 
12 

 
 

 
R$ 

 
 

 
410,88 

 
 

 
R$ 

 
 

 
4.930,56 

 
 

 
83 

SILICONE DE ADIÇÃO HIDROCOMPATÍVEL DE BAIXA 
VISCOSIDADE. CONSISTÊNCIA LIGTH, PARA PRÓTESES 
FIXAS, FLUIDO PARA A DUPLA MOLDAGEM. TIPO ELITE HD + 
LIGTH BODY ZHERMACK, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. COR VERDE. EMBALAGEM 2 X 50 ML 
CARTUCHOS (BASE + CATALISADOR) + 12 PONTAS DE 
MISTURA AMARELAS. UNIDADE REF.: KIT. CATMAT 428739 

 
 

 
428739 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
5 

 
 

 
12 

 
 

 
12 

 
 

 
R$ 

 
 

 
437,85 

 
 

 
R$ 

 
 

 
5.254,20 

 
 

 
84 

SILICONE DE ADIÇÃO HIDROCOMPATÍVEL DE BAIXÍSSIMA 
VISCOSIDADE. CONSISTÊNCIA LIGTH. INDICADO PARA 
PRÓTESES FIXAS. TÉCNICA FLUIDO PARA DUPLA 
MOLDAGEM. TIPO ELITE HD + SUPER LIGHT BODY 
ZHERMACK, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALAGEM C/ 2 CARTUCHOS C/ 50ML CADA E 12 PONTAS P/ 
MISTURA. UNIDADE REF.: KIT. CATMAT 428739 

 
 

 
428739 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
5 

 
 

 
12 

 
 

 
12 

 
 

 
R$ 

 
 

 
618,47 

 
 

 
R$ 

 
 

 
7.421,64 
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85 

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL ALUMÍNIO, TIPO P/ 
MOLDAGEM, MODELO DENTADOS TOTAL, KIT COM TAMANHO 
Nº 1, 2, 3, 4 E UMA PARCIAL, APLICAÇÃO SUPERIOR E 
INFERIOR, ADULTO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PERFURADA. TIPO TECNODENT, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CONJ. CATMAT 427681 

 

 
427681 

 

 
Unidades 

 

 
2 

 

 
4 

 

 
4 

 

 
R$ 

 

 
84,00 

 

 
R$ 

 

 
336,00 

 
 

 
86 

DISCO DE CARBORUNDUM (DISCO DE CORTE) PARA 
SEPARAR COM CORTE DOS DOIS LADOS. ABRASIVO EM 
CARBONETO DE SILÍCIO PURO AGLUTINADO DE FORMA A 
PROVER CORTE RÁPIDO E COM POUCO 
AQUECIMENTO.TAMANHO DE 22.2 X 0.6MM. COR CINZA. 
ACONDICIONADO EM CAIXA COM 100 UNIDADES. TIPO REF. 
223 - DENTORIUM, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 

QUALIDADE. UNIDADE REF.: CAIXA C/ 100 UN. CATMAT 438142 

 
 

 
438142 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
2 

 
 

 
5 

 
 

 
5 

 
 

 
R$ 

 
 

 
19,03 

 
 

 
R$ 

 
 

 
95,15 

 
87 

MANDRIL EM METAL PARA PEÇA DE MÃO, HASTE 
UNIDADE REF.: UN. CATMAT 438669 

LONGA. 
 

438669 
 

Unidades 
 

5 
 

12 
 

12 
 
R$ 

 
10,30 

 
R$ 

 
123,60 

 
88 

POTE DAPPEN DE SILICONE. UNIDADE REF.: UN. 
411439 

CATMAT 
 

411439 
 

Unidades 
 

6 
 

15 
 

15 
 
R$ 

 
4,40 

 
R$ 

 
66,00 

 
89 

CERA UTILIDADE. EM PLACAS MACIAS E FLEXÍVEIS, CAIXA 
COM 225G. TIPO LYSANDA, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CAIXA C/ 225G. CATMAT 

406785 

 
406785 

 
Unidades 

 
4 

 
10 

 
10 

 
R$ 

 
26,50 

 
R$ 

 
265,00 

 

 

90 

DENTES PLÁSTICOS EM RESINA ACRÍLICA CROSSLINKED DE 
ALTA DENSIDADE, RESISTÊNCIA QUÍMICA E FLUORESCÊNCIA 
INTRAMOLECULAR. MODELO ANTERIOR SUPERIOR A26 NA 
COR 62. TIPO A MARCA BIOTONE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CX C/ 6 DENTES. 
CATMAT 407396 

 

 

407396 

 

 

Unidades 

 

 

3 

 

 

8 

 

 

8 

 

 

R$ 

 

 

18,92 

 

 

R$ 

 

 

151,36 

 

 

91 

DENTES PLÁSTICOS EM RESINA ACRÍLICA CROSSLINKED DE 
ALTA DENSIDADE, RESISTÊNCIA QUÍMICA E FLUORESCÊNCIA 
INTRAMOLECULAR. MODELO ANTERIOR SUPERIOR 3M NA 
COR 62. TIPO A MARCA BIOTONE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CX C/ 6 DENTES. 
CATMAT 407396 

 

 

407396 

 

 

Unidades 

 

 

3 

 

 

8 

 

 

8 

 

 

R$ 

 

 

18,92 

 

 

R$ 

 

 

151,36 

 

 

92 

DENTES PLÁSTICOS EM RESINA ACRÍLICA CROSSLINKED DE 
ALTA DENSIDADE, RESISTÊNCIA QUÍMICA E FLUORESCÊNCIA 
INTRAMOLECULAR. MODELO ANTERIOR SUPERIOR 2N NA 
COR 62. TIPO A MARCA BIOTONE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CX C/ 6 DENTES. 
CATMAT 407396 

 

 

407396 

 

 

Unidades 

 

 

3 

 

 

8 

 

 

8 

 

 

R$ 

 

 

18,92 

 

 

R$ 

 

 

151,36 

 

 

93 

DENTES PLÁSTICOS EM RESINA ACRÍLICA CROSSLINKED DE 
ALTA DENSIDADE, RESISTÊNCIA QUÍMICA E FLUORESCÊNCIA 
INTRAMOLECULAR. MODELO ANTERIOR SUPERIOR A26 NA 
COR 62. TIPO A MARCA BIOTONE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CX C/ 6 DENTES. 
CATMAT 407396 

 

 

407396 

 

 

Unidades 

 

 

3 

 

 

8 

 

 

8 

 

 

R$ 

 

 

18,92 

 

 

R$ 

 

 

151,36 

 

 

94 

DENTES PLÁSTICOS EM RESINA ACRÍLICA CROSSLINKED DE 
ALTA DENSIDADE, RESISTÊNCIA QUÍMICA E FLUORESCÊNCIA 
INTRAMOLECULAR. MODELO ANTERIOR SUPERIOR 3M NA 
COR 69. TIPO A MARCA BIOTONE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CX C/ 6 DENTES. 
CATMAT 407396 

 

 

407396 

 

 

Unidades 

 

 

3 

 

 

8 

 

 

8 

 

 

R$ 

 

 

18,92 

 

 

R$ 

 

 

151,36 

 

 

95 

DENTES PLÁSTICOS EM RESINA ACRÍLICA CROSSLINKED DE 
ALTA DENSIDADE, RESISTÊNCIA QUÍMICA E FLUORESCÊNCIA 
INTRAMOLECULAR. MODELO ANTERIOR SUPERIOR 2N NA 
COR 69. TIPO A MARCA BIOTONE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CX C/ 6 DENTES. 
CATMAT 407396 

 

 

407396 

 

 

Unidades 

 

 

3 

 

 

8 

 

 

8 

 

 

R$ 

 

 

14,85 

 

 

R$ 

 

 

118,80 

 
 

 
96 

DENTES PLÁSTICOS EM RESINA ACRÍLICA CROSSLINKED DE 
ALTA DENSIDADE, RESISTÊNCIA QUÍMICA E FLUORESCÊNCIA 
INTRAMOLECULAR. MODELO ANTERIOR SUPERIOR A25 NA 
COR 69. TIPO A MARCA BIOTONE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CX C/ 6 DENTES. 
CATMAT 407396 

 
 

 
407396 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
3 

 
 

 
8 

 
 

 
8 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,85 

 
 

 
R$ 

 
 

 
118,80 

 
 

 
97 

DENTES PLÁSTICOS EM RESINA ACRÍLICA CROSSLINKED DE 

ALTA DENSIDADE, RESISTÊNCIA QUÍMICA E FLUORESCÊNCIA 
INTRAMOLECULAR. MODELO ANTERIOR INFERIOR 3M NA COR 
62. TIPO A MARCA BIOTONE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 

MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CX C/ 6 DENTES. 
CATMAT 407396 

 
 

 
407396 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
3 

 
 

 
8 

 
 

 
8 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,85 

 
 

 
R$ 

 
 

 
118,80 

 
 

 

98 

DENTES PLÁSTICOS EM RESINA ACRÍLICA CROSSLINKED DE 

ALTA DENSIDADE, RESISTÊNCIA QUÍMICA E FLUORESCÊNCIA 
INTRAMOLECULAR. MODELO ANTERIOR INFERIOR 2E NA COR 
62. TIPO A MARCA BIOTONE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CX C/ 6 DENTES. 
CATMAT 407397 

 
 

 

407397 

 
 

 

Unidades 

 
 

 

3 

 
 

 

8 

 
 

 

8 

 
 

 

R$ 

 
 

 

14,85 

 
 

 

R$ 

 
 

 

118,80 

 
 

 
99 

DENTES PLÁSTICOS EM RESINA ACRÍLICA CROSSLINKED DE 

ALTA DENSIDADE, RESISTÊNCIA QUÍMICA E FLUORESCÊNCIA 
INTRAMOLECULAR. MODELO ANTERIOR INFERIOR 26 NA COR 
62. TIPO A MARCA BIOTONE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CX C/ 6 DENTES. 
CATMAT 407397 

 
 

 
407397 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
3 

 
 

 
8 

 
 

 
8 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,85 

 
 

 
R$ 

 
 

 
118,80 

 
 

 
100 

DENTES PLÁSTICOS EM RESINA ACRÍLICA CROSSLINKED DE 
ALTA DENSIDADE, RESISTÊNCIA QUÍMICA E FLUORESCÊNCIA 
INTRAMOLECULAR. MODELO ANTERIOR INFERIOR 3M NA COR 

69. TIPO A MARCA BIOTONE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CX C/ 6 DENTES. 
CATMAT 407397 

 
 

 
407397 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
3 

 
 

 
8 

 
 

 
8 

 
 

 
R$ 

 
 

 
15,99 

 
 

 
R$ 

 
 

 
127,92 

 
 

 
101 

DENTES PLÁSTICOS EM RESINA ACRÍLICA CROSSLINKED DE 
ALTA DENSIDADE, RESISTÊNCIA QUÍMICA E FLUORESCÊNCIA 
INTRAMOLECULAR. MODELO ANTERIOR INFERIOR 2E NA COR 
69. TIPO A MARCA BIOTONE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CX C/ 6 DENTES. 
CATMAT 407397 

 
 

 
407397 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
3 

 
 

 
8 

 
 

 
8 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,85 

 
 

 
R$ 

 
 

 
118,80 

 
 

 
102 

DENTES PLÁSTICOS EM RESINA ACRÍLICA CROSSLINKED DE 
ALTA DENSIDADE, RESISTÊNCIA QUÍMICA E FLUORESCÊNCIA 
INTRAMOLECULAR. MODELO ANTERIOR INFERIOR 26 NA COR 
69. TIPO A MARCA BIOTONE, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 

MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CX C/ 6 DENTES. 
CATMAT 407397 

 
 

 
407397 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
3 

 
 

 
8 

 
 

 
8 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,85 

 
 

 
R$ 

 
 

 
118,80 

 
 

 

103 

 
BROCA PARA BAIXA ROTAÇÃO, MAXICUT, CONFECCIONADA 
EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO, FORMATO CÔNICO E PARA 
USO EM PEÇA DE MÃO. TIPO KG SORENSEN OU JET, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: UN. CATMAT 405548 

 
 

 

405548 

 
 

 

Unidades 

 
 

 

5 

 
 

 

12 

 
 

 

12 

 
 

 

R$ 

 
 

 

83,17 

 
 

 

R$ 

 
 

 

998,04 
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104 

MOLDEIRA PARCIAL PERFURADA EM ALUMÍNIO PARA 
MOLDAGEM DA HEMIARCADA COM APLICAÇÃO DIREITO 
INFERIOR / ESQUERDO SUPERIOR. TIPO TECNODONT, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: UN. CATMAT 427651 

 

 

427651 

 

 

Unidades 

 

 

2 

 

 

5 

 

 

5 

 

 

R$ 

 

 

57,35 

 

 

R$ 

 

 

286,75 

 

105 
PLACA DE SPEE. TIPO BIOART, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 433363 

 

433363 

 

Unidades 

 

1 

 

2 

 

2 

 

R$ 

 

26,07 

 

R$ 

 

52,14 

 
106 

ESPÁTULA PARA INSERÇÃO DE FIO RETRATOR. TIPO 
QUINELATO, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 

QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 427300 

 
427300 

 
Unidades 

 
20 

 
50 

 
50 

 
R$ 

 
89,51 

 
R$ 

 
4.475,50 

 

 

107 

SUGADOR DE SALIVA DESCARTÁVEL CONFECCIONADO EM 
PVC ATÓXICO E HIGIÊNICO, COM PONTAS FUNDIDAS 
QUIMICAMENTE AO TUBO GALVANIZADO PARA EVITAR 
OXIDAÇÃO, PACOTE COM 40 UNIDADES COLORIDAS. 
UNIDADE REF.: PCT C/ 40 UN. CATMAT 428714 

 

 

428714 

 

 

Unidades 

 

 

48 

 

 

120 

 

 

120 

 

 

R$ 

 

 

7,42 

 

 

R$ 

 

 

890,40 

108 
SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA COM 10 ML. UNIDADE REF.: 
FRASCO C/ 10ML. CATMAT 429941 

429941 Unidades 10 24 24 R$ 58,97 R$ 1.415,28 

 
 

 
109 

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA EM GEL DE CLORETO DE ALUMÍNIO 
A 25%. FRASCO COM 30 ML + 20 PONTAS APLICADORAS + 20 
SERINGAS DE 1,2 ML (VAZIAS). REF.: SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA 
VISCOSTAT CLEAR INDISPENSE – TIPO ULTRADENT, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. CATMAT: 429942 

 
 

 
429942 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
1 

 
 

 
1 

 
 

 
1 

 
 

 
R$ 

 
 

 
212,72 

 
 

 
R$ 

 
 

 
212,72 

 
 
 

 
110 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL UNIVERSAL, COM TECNOLOGIA 
DE NANOPARTÍCULA, DE SÍLICA NÃO-AGLOMERADA DE 20 NM 
E NANOAGLOMERADOS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA, AGLOMERADOS 
LIGADOS LIVREMENTE, CONSISTINDO EM AGLOMERADOS DE 
PARTÍCULAS PRIMÁRIAS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM CARGAS 
DE TAMANHO ENTRE 5-20 NM. O TAMANHO DA PARTÍCULA 
AGLOMERADA VARIA ENTRE 0,6 E 1,4 MÍCRONS. A 
PORCENTAGEM DE CARGA É DE 78,5%, EM PESO. COR A3 E. 
TIPO Z350 3M. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 407163 

 
 
 

 
407163 

 
 
 

 
Unidades 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
24 

 
 
 

 
24 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
269,00 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
6.456,00 

 
 
 
 

 
111 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL UNIVERSAL, COM TECNOLOGIA 

DE NANOPARTÍCULA, DE SÍLICA NÃO-AGLOMERADA DE 20 NM 
E NANOAGLOMERADOS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA, AGLOMERADOS 
LIGADOS LIVREMENTE, CONSISTINDO EM AGLOMERADOS DE 
PARTÍCULAS PRIMÁRIAS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM CARGAS 
DE TAMANHO ENTRE 5-20 NM. O TAMANHO DA PARTÍCULA 
AGLOMERADA VARIA ENTRE 0,6 E 1,4 MÍCRONS. A 
PORCENTAGEM DE CARGA É DE 78,5%, EM PESO. COR A3,5 
E. TIPO Z350 3M, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 407163 

 
 
 
 

 
407163 

 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 

 
8 

 
 
 
 

 
20 

 
 
 
 

 
20 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
269,00 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
5.380,00 

 
 
 
 

 
112 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL UNIVERSAL, COM TECNOLOGIA 
DE NANOPARTÍCULA, DE SÍLICA NÃO-AGLOMERADA DE 20 NM 
E NANOAGLOMERADOS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA, AGLOMERADOS 

LIGADOS LIVREMENTE, CONSISTINDO EM AGLOMERADOS DE 
PARTÍCULAS PRIMÁRIAS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM CARGAS 
DE TAMANHO ENTRE 5-20 NM. O TAMANHO DA PARTÍCULA 
AGLOMERADA VARIA ENTRE 0,6 E 1,4 MÍCRONS. A 
PORCENTAGEM DE CARGA É DE 78,5%, EM PESO. COR A2 E. 
TIPO Z350 3M, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 407163 

 
 
 
 

 
407163 

 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 

 
24 

 
 
 
 

 
24 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
269,00 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
6.456,00 

 
 
 
 
 

 

113 

 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL UNIVERSAL, COM TECNOLOGIA 
DE NANOPARTÍCULA, DE SÍLICA NÃO-AGLOMERADA DE 20 NM 
E NANOAGLOMERADOS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA, AGLOMERADOS 
LIGADOS LIVREMENTE, CONSISTINDO EM AGLOMERADOS DE 
PARTÍCULAS PRIMÁRIAS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM CARGAS 
DE TAMANHO ENTRE 5-20 NM. O TAMANHO DA PARTÍCULA 
AGLOMERADA VARIA ENTRE 0,6 E 1,4 MÍCRONS. A 
PORCENTAGEM DE CARGA É DE 78,5%, EM PESO. COR B1 B. 
TIPO Z350 3M, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 407163 

 
 
 
 
 

 

407163 

 
 
 
 
 

 

Unidades 

 
 
 
 
 

 

1 

 
 
 
 
 

 

2 

 
 
 
 
 

 

2 

 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 

 

269,00 

 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 

 

538,00 

 
 
 
 
 

 

114 

 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL UNIVERSAL, COM TECNOLOGIA 
DE NANOPARTÍCULA, DE SÍLICA NÃO-AGLOMERADA DE 20 NM 
E NANOAGLOMERADOS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA, AGLOMERADOS 
LIGADOS LIVREMENTE, CONSISTINDO EM AGLOMERADOS DE 
PARTÍCULAS PRIMÁRIAS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM CARGAS 
DE TAMANHO ENTRE 5-20 NM. O TAMANHO DA PARTÍCULA 
AGLOMERADA VARIA ENTRE 0,6 E 1,4 MÍCRONS. A 
PORCENTAGEM DE CARGA É DE 78,5%, EM PESO. COR A2 D. 
TIPO Z350 3M, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 407163 

 
 
 
 
 

 

407163 

 
 
 
 
 

 

Unidades 

 
 
 
 
 

 

4 

 
 
 
 
 

 

10 

 
 
 
 
 

 

10 

 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 

 

265,43 

 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 

 

2.654,30 

 
 
 

 
115 

 

ADESIVO UNIVERSAL SOLVENTE A BASE DE ETANOL.PODE 
SER APLICADO TANTO EM DENTINA ÚMIDA QUANTO SECA, 
PODE SER USADO COMO SILANO NAS CERÂMICAS VÍTREAS 
(FELDSPÁTICAS E DISSILICATO DE LÍTIO), CERÂMICAS 
INFILTRADAS POR VIDRO (ALUMINAS) E LAVA ZIRCÔNIA, 
PERMITE MAIOR ADESÃO AO ESMALTE, UTILIZADO COMO 
PRIMER METÁLICO. AUMENTA A ADESÃO NA TÉCNICA 
AUTOCONDICIONANTE. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 421227 

 
 
 

 
421227 

 
 
 

 
Unidades 

 
 
 

 
6 

 
 
 

 
15 

 
 
 

 
15 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
261,98 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
3.929,70 

 
 

 
116 

KIT PROTÉTICO: ESTOJO PLÁSTICO AUTOCLAVÁVEL, DE ALTA 
RESISTÊNCIA, CONJUNTO DE CHAVES DIGITAIS 
CONFECCIONADAS EM AÇO PARA TRABALHO DE PRÓTESE 
SOBRE IMPLANTE, TORQUÍMETRO DE ALTA PRECISÃO, COM 
REGULAGEM DE TORQUE ENTRE 10 A 45NCM. UNIDADE REF.: 
KIT. CATMAT 420288 

 
 

 
420288 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
2 

 
 

 
4 

 
 

 
4 

 
 

 
R$ 1.987,81 

 
 

 
R$ 

 
 

 
7.951,24 

 
 

 
117 

ÁCIDO FOSFÓRICO NA CONCENTRAÇÃO DE 37% PARA USO 
ODONTOLÓGICO PROFISSIONAL EM CONDICIONAMENTO 
DENTAL. APRESENTADO EM FORMA DE GEL, 
ACONDICIONADO EM PACOTE COM 3 SERINGAS DE 2,5ML 
TIPO FGM, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
UNIDADE REF.: PCT C/ 3 UN. CATMAT 391582 

 
 

 
391582 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
80 

 
 

 
200 

 
 

 
200 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,68 

 
 

 
R$ 

 
 

 
2.936,00 

 
 
 

 

118 

ÁCIDO FOSFÓRICO NA CONCENTRAÇÃO DE 35% PARA USO 
ODONTOLÓGICO PROFISSIONAL EM CONDICIONAMENTO 
DENTAL. APRESENTADO EM FORMA DE GEL, 
ACONDICIONADO. KIT COM 1 CONDICIONADOR DE 30ML + 20 
PONTAS APLICADORAS BLUE MICRO TIP + 20 SERINGAS DE 
1,2 ML VAZIAS. REF.: CONDICIONADOR ÁCIDO 
FOSFÓRICOULTRA ETCH INDISPENSE 35% -TIPO ULTRADENT, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. CATMAT: 
391582 

 
 
 

 

391582 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

1 

 
 
 

 

2 

 
 
 

 

2 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

224,90 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

449,80 
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119 

 
ARTICULADOR SEMI AJUSTÁVEL COM ARCO FACIAL. TEM 
COMO OBJETIVO REPRODUZIR AS POSIÇÕES MAXILO- 
MANDIBULARES ESTÁTICAS E DINÂMICAS COM AS 
SEGUINTES FINALIDADES: ESTUDO DA OCLUSÃO, DE 
PATOLOGIAS OCLUSAIS E PLANEJAMENTO PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES; CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
FIXAS, TOTAIS, REMOVÍVEIS OU APARELHOS INTEROCLUSAIS 

(PLACAS). O SISTEMA DE PADRONIZAÇÃO NÃO TRAZ 
NENHUMA DIFERENÇA NOS PROCEDIMENTOS DE 
MONTAGEM. O ARTICULADOR PADRONIZADO TRÁS UM 
"DISCO COMPENSADOR" COLADO NO RAMO INFERIOR QUE É 
O RESPONSÁVEL POR ELIMINAR QUALQUER DIFERENÇA DE 
MEDIDAS QUE O ARTICULADOR POSSA POSSUIR. 
PADRONIZADO; COM ARCO FACIAL, MODELO STANDARD; 
SEMI-AJUSTÁVEL/ARCON; DISTÂNCIA INTERCONDILAR FIXA 
(110MM); GUIA CONDÍLICA CURVA;REGULAGEM DO ÂNGULO 
DA GUÍA CONDÍLICA;REGULAGEM DO ÂNGULO DE 
BENNET;TRAVA CENTRAL;SISTEMA ESTABILIZADOR DOS 
MOVIMENTOS COM JUNÇÃO DE SILICONE;PINO PARA APOIO 
DO RAMO SUPERIOR NA POSIÇÃO ABERTA. TIPO 
ARTICULADOR A7 PLUS PADRONIZADO COM ARCO – BIO-ART, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. CONJUNTO 
COMPOSTO POR 1 ARTICULADOR + 1 PAR DE PLACA DE 
MONTAGEM + 1 GARFO DE MORDIDA PARA DENTADO + 1 
RELATOR NAZIUM. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 329853 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
329853 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 1.302,68 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5.210,72 

 
 

 
120 

MESA DE CÂMPER. SUPORTE UTILIZADO PARA MONTAGEM 
ESTANDARIZADA (15°) DO MODELO SUPERIOR NO 
ARTICULADOR. POSSUI LINHAS DE REFERÊNCIA MEDIANAS, 
LATERAIS E ANTERIOR PARA POSICIONAMENTO 
(ALINHAMENTO) DO MODELO DE GESSO.FEITO EM 
POLÍMERO.TIPO BIOART, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 426156 

 
 

 
426156 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
2 

 
 

 
4 

 
 

 
4 

 
 

 
R$ 

 
 

 
113,95 

 
 

 
R$ 

 
 

 
455,80 

 

 
121 

DISCO DUPLO DIAMANTADO TOTAL; TARJA VERMELHA, 
CORTE FINO; SUPERFÍCIE INTEIRAMENTE COBERTA COM 
DIAMANTES; ESPESSURA: 0,28MM; DIÂMETRO: Ø 22MM; 
ROTAÇÃO INDICADA: 5' - 10000 RPM. TIPO ODONTOMEGA, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: UN. CATMAT 438148 

 

 
438148 

 

 
Unidades 

 

 
10 

 

 
24 

 

 
24 

 

 
R$ 

 

 
72,55 

 

 
R$ 

 

 
1.741,20 

 
 
 
 

 
122 

 
POLIDOR DIAMANTADO INDICADO PARA UM POLIMENTO 
EFICIENTE COM ALTO BRILHO EM RESINAS COMPOSTAS. 
COM FORMATO ESPIRAL, ATINGEM TODA A SUPERFÍCIE DA 
RESTAURAÇÃO. KIT COM DUAS CORES, SENDO A COR ROSA 
- GRANULAÇÃO MÉDIA - PRÉ POLIMENTO E COR CINZA - 
GRANULAÇÃO FINA - BRILHO FINAL. AUTOCLAVÁVEL. TIPO 
ASAP COSMEDENT OU EVE ODONTOMEGA, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE DE REF.: KIT COM 
2 UNIDADES. UNIDADE REF.: KIT C/ 2 UN. CATMAT 254910 

 
 
 
 

 
254910 

 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
227,00 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
2.724,00 

 
 
 

 

123 

TIRA DE LIXA. ABRASIVA PARA ACABAMENTO DE 
RESTAURAÇÕES NAS REGIÕES INTERPROXIMAIS E 
REALIZAÇÃO DE SLICES ORTODÔNTICOS. AS TIRAS 
POSSUEM UM CENTRO NEUTRO SERRILHADO PARA A 
INTRODUÇÃO NO ESPAÇO INTERPROXIMAL E PARA A 
REMOÇÃO DE EXCESSOS DE MATERIAIS. DISPONÍVEL NA 
LARGURA DE 3MM.ESPESSURA DO CENTRO NEUTRO 
SERRILHADO 0,05MM, TIPO TDV, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: CX C/ 5 UN. CATMAT 
450620 

 
 
 

 

450620 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

12 

 
 
 

 

30 

 
 
 

 

30 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

89,36 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

2.680,80 

 
 
 
 
 

 

124 

RESINA FLUÍDA. INDICADOS PARA RESTAURAÇÕES DE 
PREPAROS MENOS INVASIVOS (PEQUENAS CLASSE 1, 2, OU 
5). SELANTE DE FÓSSULAS E FISSURAS. REPARO EM 
RESTAURAÇÕES DE RESINA E PORCELANA. CONSISTÊNCIA: 
FLUIDA; PREENCHIMENTO: 2MM; COMPOSIÇÃO: BISGMA, 
TEGDMA, YBF3, EDMAB, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA, 
DIMETACRILATO SUBSTITUÍDA, SÍLICA TRATADA DE SILANO, 
POLÍMERO POLICAPROLACTONA REAGIDA, BENZOTRIAZOL, 
DIFENILIODÔNIO HEXAFLUOROFOSFATO; TIXOTROPIA: 
ESCOA SOMENTE SOB PRESSÃO, O QUE FACILITA A 
INSERÇÃO DA RESINA NA CAVIDADE; ALTA FLUORESCÊNCIA. 
TIPO RESINA FILTEK Z350 XT FLOW - 3M, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. 
CATMAT 419656 

 
 
 
 
 

 

419656 

 
 
 
 
 

 

Unidades 

 
 
 
 
 

 

20 

 
 
 
 
 

 

50 

 
 
 
 
 

 

50 

 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 

 

230,00 

 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 

 

11.500,00 

 
 
 
 
 

 

125 

RESINA UMIDIFICADORA. A INDICAÇÃO É FACILITAR O 
MANUSEIO E A ESCULPIBILIDADE DA RESINA COMPOSTA 
PELA ESPÁTULA, FACILITANDO E OTIMIZANDO O TEMPO DE 
TRABALHO DO PROFISSIONAL. É UMA RESINA LÍQUIDA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL COM 45% DE CARGA.É SUPERIOR AOS 
ADESIVOS MONOCOMPONENTES, JÁ QUE NÃO CONTEM 
SOLVENTES QUE PODEM INIBIR A POLIMERIZAÇÃO DA 
RESINA. FACILITA A ADAPTAÇÃO DA RESTAURAÇÃO E 
PREPARAÇÃO DA RESTAURAÇÃO DE RESINA COMPOSTA 
SEM ALTERAÇÃO DE RESISTÊNCIA OU COR, PORQUE NÃO 
CONTEM HEMA.TIPO COMPOSITE WETTING- ULTRADENT, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: KIT C/ 2 UN. CATMAT 444048 

 
 
 
 
 

 

444048 

 
 
 
 
 

 

Unidades 

 
 
 
 
 

 

5 

 
 
 
 
 

 

12 

 
 
 
 
 

 

12 

 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 

 

94,11 

 
 
 
 
 

 

R$ 

 
 
 
 
 

 

1.129,32 

 
 
 
 
 
 
 

 
126 

MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO. UTILIZADO PARA 
VEDAR CAVIDADES TEMPORARIAMENTE. ESPECIALMENTE 
INDICADO PARA CAVIDADES DE CLASSES I, II E V. TAMBÉM 
UTILIZADO PARA CONFECÇÃO DE MATRIZ PARA ESCULTURA 
OCLUSAL DOS DENTES POSTERIORES RESTAURADOS COM 
RESINAS COMPOSTAS. FOTOPOLIMERIZÁVEL. ESTÉTICO. 
COMPATÍVEL COM MATERIAIS RESINOSOS, POIS NÃO 
CONTÉM EUGENOL.MATERIAL RESINOSO, COMPOSTO POR 
GRUPOS DIMETACRILATOS, CARGA ORGÂNICA, DIÓXIDO DE 
SILÍCIO, FLUORETO DE SÓDIO E CATALISADORES, QUE APÓS 
ATIVAÇÃO POR LUZ VISÍVEL (APARELHO 
FOTOPOLIMERIZADOR), ENDURECE ADQUIRINDO UMA 
CONSISTÊNCIA BORRACHÓIDE. APRESENTADO EM 
BISNAGAS DE 2G CADA. TIPO BIOPLIC – BIODINÂMICA, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: KIT C/ 2 UN. CATMAT 444048 

 
 
 
 
 
 
 

 
444048 

 
 
 
 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 

 
93,15 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 

 
1.117,80 

 

 

127 

CIMENTO  COMPOSTO  DE  HIDRÓXIDO  DE  CÁLCIO 
RADIOPACO, KIT COM 1 TUBO DE PASTA BASE COM 13 G, 1 
TUBO DE PASTA CATALISADORA COM 11 G, 01 BLOCO PARA 
MISTURA, PARA USO EM FORRAMENTO DE CAVIDADES 
DENTÁRIAS, TIPO HIDRO C OU DYCAL, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: KIT. 
CATMAT 405602 

 

 

405602 

 

 

Unidades 

 

 

3 

 

 

8 

 

 

8 

 

 

R$ 

 

 

69,00 

 

 

R$ 

 

 

552,00 

 

 
128 

DESSENSIBILIZADOR DENTINÁRIO GEL. COMPOSIÇÃO: À 
BASE DE NITRATO DE POTÁSSIO E FLUORETO DE SÓDIO. 
EMBALAGEM CONTENDO 01 FRASCO COM 10ML DE 
PRODUTO. TIPO DESENSIBILIZE KF – FGM, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: SERINGA C/ 
2,5G. CATMAT 414673 

 

 
414673 

 

 
Unidades 

 

 
1 

 

 
3 

 

 
3 

 

 
R$ 

 

 
41,53 

 

 
R$ 

 

 
124,59 
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129 

DESSENSIBILIZADOR DENTINÁRIO GEL. COMPOSIÇÃO: 
MONÔMERO HEMA (HIDROXIETILMETACRILATO), AGENTE 
DESSENSIBILIZANTE GLURARALDEÍDO E ÁGUA PURIFICADA. 
CATMAT: 430512 

 

 

430512 

 

 

Unidades 

 

 

1 

 

 

3 

 

 

3 

 

 

R$ 

 

 

74,41 

 

 

R$ 

 

 

223,23 

 

 

130 

DISCO DE FELTRO P/ POLIMENTO DE RESTAURAÇÃO EM 
RESINA COMPOSTA. KIT CONTENDO 24 DISCOS DE 08MM E 01 
MANDRIL. TIPO DIAMOND - FGM, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: KIT. CATMAT 254910 

 

 

254910 

 

 

Unidades 

 

 

1 

 

 

3 

 

 

3 

 

 

R$ 

 

 

92,28 

 

 

R$ 

 

 

276,84 

 

 

131 

DISCO DE FELTRO P/ POLIMENTO DE RESTAURAÇÃO EM 
RESINA COMPOSTA. KIT CONTENDO 24 DISCOS DE 12MM E 01 
MANDRIL. TIPO DIAMOND - FGM, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: KIT. CATMAT 254910 

 

 

254910 

 

 

Unidades 

 

 

1 

 

 

3 

 

 

3 

 

 

R$ 

 

 

92,28 

 

 

R$ 

 

 

276,84 

 
 
 
 
 

 
132 

 
ADESIVO UNIVERSAL PARA ALGINATO. ADERE EM QUALQUER 
MARCA E QUALQUER TIPO DE MOLDEIRA (ACRÍLICAS, 
METÁLICAS E PLÁSTICAS); BASEADO EM ÁLCOOL; CONTA 
COM SECAMENTO RÁPIDO; IMPEDE QUE O MATERIAL SE 
DESLOQUE DA MOLDEIRA; EVITA RETRABALHOS; 

PROPORCIONA UMA LIMPEZA MAIS FÁCIL; DEVE SER 
ARMAZENADO EM LOCAL FRESCO E SECO, LONGE DA LUZ 
DIRETA E DO CALOR.; NÃO É INDICADO PARA DENTRO DO 
CASQUETE COM SILICONE. FEITO PARA ADERIR ALGINATO, 
MAS NÃO O SILICONE E OUTROS PRODUTOS. TIPO TAC – 
BOSWORTH, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. UNIDADE REF.: FRASCO C/ 14ML. CATMAT 391643 

 
 
 
 
 

 
391643 

 
 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 

 
106,32 

 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 

 
425,28 

 
 
 

 

133 

 
GEL LUBRIFICANTE UTILIZADO COMO BLOQUEADOR DE 
OXIGÊNIO EM RESTAURAÇÕES RESINA E CIMENTAÇÕES 
ADESIVAS. TIPO BLOQUEADOR DE OXIGÊNIO POWER BLOCK 
– BM4, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
APRESENTAÇÃO BISNAGA . DE UND 3G. UNIDADE DE REF.: 
PACOTE COM 3 SERINGAS DE 3G. CATMAT: 325424. 

 
 
 

 

325424 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

6 

 
 
 

 

15 

 
 
 

 

15 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

55,00 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

825,00 

 
 
 

 

134 

LUPA. INDICADO PARA PROCEDIMENTOS GERAIS QUE 

NECESSITAM UM EXCELENTE DESEMPENHO VISUAL. 
FABRICADAS COM RESINA CR-39. AS LENTES POSSUEM 
PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV E IV, MAIOR RESISTÊNCIA 
CONTRA ABRASÃO E EXCELENTE TRANSPARÊNCIA. 
DIMENSÕES DA EMBALAGEM: (CXLXH) 25,5 X 16,5 X 3,5 CM. 
PESO: 150G. GARANTIA: 12 MESES. UNIDADE DE REF.: 
UNIDADE. CATMAT: 485262. 

 
 
 

 

485262 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

1 

 
 
 

 

3 

 
 
 

 

3 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

289,72 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

869,16 

 
 
 

 

135 

 

 
AGULHA DESCARTÁVEL PARA ACUPUNTURA 0,20 X 30 MM, 

PRODUZIDAS EM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL E ESTERILIZADAS, 
GARANTINDO ALTA QUALIDADE E SEGURANÇA EM SUA 
UTILIZAÇÃO. TIPO DUX, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 429285 

 
 
 

 

429285 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

2 

 
 
 

 

4 

 
 
 

 

4 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

123,99 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

495,96 

 
 

 
136 

 
AGULHA DESCARTÁVEL PARA ACUPUNTURA 0,25 X 30 MM, 
PRODUZIDAS EM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL E ESTERILIZADAS, 
GARANTINDO ALTA QUALIDADE E SEGURANÇA EM SUA 
UTILIZAÇÃO. TIPO DUX, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 429285 

 
 

 
429285 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
3 

 
 

 
8 

 
 

 
8 

 
 

 
R$ 

 
 

 
123,99 

 
 

 
R$ 

 
 

 
991,92 

 
 

 
137 

 
AGULHA DESCARTÁVEL PARA ACUPUNTURA 0,25 X 40 MM, 
PRODUZIDAS EM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL E ESTERILIZADAS, 
GARANTINDO ALTA QUALIDADE E SEGURANÇA EM SUA 
UTILIZAÇÃO. TIPO DUX, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 429285 

 
 

 
429285 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
1 

 
 

 
3 

 
 

 
3 

 
 

 
R$ 

 
 

 
123,99 

 
 

 
R$ 

 
 

 
371,97 

 
138 

 
LENÇOL DESCARTÁVEL DE PAPEL PARA MACA TAMANHO 70 
X 50, COR BRANCA. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 481807 

 
481807 

 
Unidades 

 
5 

 
12 

 
12 

 
R$ 

 
18,39 

 
R$ 

 
220,68 

 

 
139 

ARCO MICROCUT. INDICADA PARA REMOÇÃO DE EXCESSOS 
E ACABAMENTO INTERPROXIMAL DE RESINAS, CIMENTOS E 
ADESIVOS E RESTOS DE AMÁLGAMA., SEM DANIFICAR O 
PONTO DE CONTATO. COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL E 
DIAMANTE NATURAL. TIPO TDV , EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: KIT. CATMAT 428223 

 

 
428223 

 

 
Unidades 

 

 
3 

 

 
6 

 

 
6 

 

 
R$ 

 

 
266,93 

 

 
R$ 

 

 
1.601,58 

 

 

140 

SERRA MICROCUT. É INDICADA PARA USO EM CONJUNTO 
COM O ARCO MICROCUT. ESPESSURA DE 0,05MM E 
TAMANHO DE 3,7CM. FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL.AUTOCLAVÁVEL A 126ºC POR 16 MINUTOS. 
ATENDE A NORMA ISO 13485. TIPO TDV, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: PCT C/ 5 
UN. CATMAT 428222 

 

 

428222 

 

 

Unidades 

 

 

5 

 

 

50 

 

 

50 

 

 

R$ 

 

 

12,42 

 

 

R$ 

 

 

621,00 

 
 

 
141 

BROCA PARA ALTA ROTAÇÃO, TRANSMETAL Nº 2157, TENDO 
A SUA PARTE ATIVA FABRICADO EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO (K20) E A PARTE INATIVA, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL DIN 1.4197, CONTENDO 13% DE CROMO. TIPO 
MAILLEFER OU KG SORENSEN OU EDENTA OU JET, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: UN. CATMAT 414850 

 
 

 
414850 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
24 

 
 

 
60 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,43 

 
 

 
R$ 

 
 

 
865,80 

 
 

 
142 

BROCA PARA ALTA ROTAÇÃO, TRANSMETAL 12 CILINDRICA 
25 MM, TENDO A SUA PARTE ATIVA FABRICADO EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO (K20) E A PARTE INATIVA, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, CONTENDO 13% 
DE CROMO. TIPO MAILLEFER OU KG SORENSEN OU EDENTA 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
UNIDADE REF.: UN. CATMAT 414849 

 
 

 
414849 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
5 

 
 

 
12 

 
 

 
12 

 
 

 
R$ 

 
 

 
93,67 

 
 

 
R$ 

 
 

 
1.124,04 

 
 

 
143 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N°1014HL EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO PARA 
O PRIMEIRO USO. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403373 

 
 

 
403373 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
24 

 
 

 
60 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,43 

 
 

 
R$ 

 
 

 
865,80 

 
 

 
144 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N°1016 EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO PARA 
O PRIMEIRO USO. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 402949 

 
 

 
402949 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
24 

 
 

 
60 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,43 

 
 

 
R$ 

 
 

 
865,80 
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145 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N°1016HL EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO PARA 
O PRIMEIRO USO. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403374 

 
 

 
403374 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
12 

 
 

 
30 

 
 

 
30 

 
 

 
R$ 

 
 

 
16,19 

 
 

 
R$ 

 
 

 
485,70 

 
 

 
146 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N°1111 EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO PARA 
O PRIMEIRO USO. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 402944 

 
 

 
402944 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
24 

 
 

 
60 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,43 

 
 

 
R$ 

 
 

 
865,80 

 
 

 
147 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N°1112F EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO PARA 
O PRIMEIRO USO. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403137 

 
 

 
403137 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
24 

 
 

 
60 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,43 

 
 

 
R$ 

 
 

 
865,80 

 
 

 

148 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N°1112FF EM AÇO 

INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO PARA 
O PRIMEIRO USO. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403140 

 
 

 

403140 

 
 

 

Unidades 

 
 

 

40 

 
 

 

100 

 
 

 

100 

 
 

 

R$ 

 
 

 

14,43 

 
 

 

R$ 

 
 

 

1.443,00 

 
 

 
149 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N°4138FF EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO. 
UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403132 

 
 

 
403132 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
20 

 
 

 
50 

 
 

 
50 

 
 

 
R$ 

 
 

 
33,55 

 
 

 
R$ 

 
 

 
1.677,50 

 
 

 
150 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N° 1034 EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO. 
UNIDADE REF.: UN. CATMAT 402998 

 
 

 
402998 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
24 

 
 

 
60 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,62 

 
 

 
R$ 

 
 

 
877,20 

 
 

 
151 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N° 1035 EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO. 
UNIDADE REF.: UN. CATMAT 402999 

 
 

 
402999 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
24 

 
 

 
60 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,43 

 
 

 
R$ 

 
 

 
865,80 

 
 

 
152 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N° 1045 EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO. 
UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403165 

 
 

 
403165 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
8 

 
 

 
20 

 
 

 
20 

 
 

 
R$ 

 
 

 
42,21 

 
 

 
R$ 

 
 

 
844,20 

 
 

 

153 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N° 1046 EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO. 
UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403166 

 
 

 

403166 

 
 

 

Unidades 

 
 

 

24 

 
 

 

60 

 
 

 

60 

 
 

 

R$ 

 
 

 

14,43 

 
 

 

R$ 

 
 

 

865,80 

 
 

 
154 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N° 1190F EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 

CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO. 
UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403132 

 
 

 
403145 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
24 

 
 

 
60 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,43 

 
 

 
R$ 

 
 

 
865,80 

 
 

 
155 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N° 1190FF EM 
AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO. 
UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403146 

 
 

 
403146 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
20 

 
 

 
50 

 
 

 
50 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,10 

 
 

 
R$ 

 
 

 
705,00 

 
 

 
156 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N° 2134 EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO. 
UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403132 

 
 

 
403125 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
24 

 
 

 
60 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 

 
 

 
17,25 

 
 

 
R$ 

 
 

 
1.035,00 

 
 

 
157 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N° 2135F EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO. 
UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403147 

 
 

 
403147 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
24 

 
 

 
60 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,43 

 
 

 
R$ 

 
 

 
865,80 

 
 

 
158 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N° 2135FF EM 
AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO. 
UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403149 

 
 

 
403149 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
24 

 
 

 
60 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 

 
 

 
12,60 

 
 

 
R$ 

 
 

 
756,00 
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159 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO N° 2200 EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO. 
UNIDADE REF.: UN. CATMAT 402980 

 
 

 
402980 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
24 

 
 

 
60 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,10 

 
 

 
R$ 

 
 

 
846,00 

 
 

 
160 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3118F EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO PARA 
O PRIMEIRO USO. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403150 

 
 

 
403150 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
32 

 
 

 
80 

 
 

 
80 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,43 

 
 

 
R$ 

 
 

 
1.154,40 

 
 

 

161 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3118FF EM 
AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO PARA 
O PRIMEIRO USO. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403151 

 
 

 

403151 

 
 

 

Unidades 

 
 

 

24 

 
 

 

60 

 
 

 

60 

 
 

 

R$ 

 
 

 

15,45 

 
 

 

R$ 

 
 

 

927,00 

 
 

 
162 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3131 EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO PARA 
O PRIMEIRO USO. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403808 

 
 

 
403808 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
40 

 
 

 
100 

 
 

 
100 

 
 

 
R$ 

 
 

 
15,45 

 
 

 
R$ 

 
 

 
1.545,00 

 
 

 
163 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3139 EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 

OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO PARA 
O PRIMEIRO USO. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403129 

 
 

 
403129 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
24 

 
 

 
60 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,43 

 
 

 
R$ 

 
 

 
865,80 

 
 

 
164 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3195F EM AÇO 

INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 
OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO PARA 
O PRIMEIRO USO. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403154 

 
 

 
403154 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
24 

 
 

 
60 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,43 

 
 

 
R$ 

 
 

 
865,80 

 
 

 
165 

PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3195FF EM 
AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002. TIPO KG SORENSEN 

OU JET, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, ESTERILIZADO PARA 
O PRIMEIRO USO. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 403155 

 
 

 
403155 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
24 

 
 

 
60 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 

 
 

 
14,43 

 
 

 
R$ 

 
 

 
865,80 

 

166 
BROCA PARA CONTRA-ÂNGULO Nº1 / 28MM EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA; FORMATO HELICOIDAL. 
TIPO LARGO. CATMAT 403915 

 

403915 

 

Unidades 

 

40 

 

100 

 

100 

 

R$ 

 

15,92 

 

R$ 

 

1.592,00 

 
167 

BROCA PARA CONTRA-ÂNGULO Nº2 / 28MM EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA; FORMATO HELICOIDAL. 

TIPO LARGO. CATMAT 403916 

 
403916 

 
Unidades 

 
28 

 
70 

 
70 

 
R$ 

 
24,79 

 
R$ 

 
1.735,30 

 

168 

BROCA PARA CONTRA-ÂNGULO Nº3 / 28MM EM AÇO 

INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA; FORMATO HELICOIDAL. 
TIPO LARGO. CATMAT 403917 

 

403917 

 

Unidades 

 

28 

 

70 

 

70 

 

R$ 

 

24,79 

 

R$ 

 

1.735,30 

 

169 
BROCA PARA CONTRA-ÂNGULO Nº2 / 32MM EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA; FORMATO HELICOIDAL. 
TIPO LARGO. CATMAT 403922 

 

403922 

 

Unidades 

 

28 

 

70 

 

70 

 

R$ 

 

24,79 

 

R$ 

 

1.735,30 

 
170 

BROCA PARA CONTRA-ÂNGULO Nº3 / 32MM EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA; FORMATO HELICOIDAL. 

TIPO LARGO. CATMAT 403923 

 
403923 

 
Unidades 

 
28 

 
70 

 
70 

 
R$ 

 
24,79 

 
R$ 

 
1.735,30 

 
 

 
171 

BROCA PARA BAIXA ROTAÇÃO, MAXCUT, CONFECCIONADA 
EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO, FORMATO CÔNICO, TOPO 
ARREDONDADO, CORTE CRUZADO MÉDIO (TARJA AZUL) E 
PARA USO EM PEÇA DE MÃO. TIPO KG SORENSEN OU JET, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE 
REF.: UN. CATMAT 427253 

 
 

 
427253 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
1 

 
 

 
2 

 
 

 
2 

 
 

 
R$ 

 
 

 
74,30 

 
 

 
R$ 

 
 

 
148,60 
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172 

ESPATULA PARA RESINA N 1/2, EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. INDICADA PARA MANIPULAÇÃO E 
APLICAÇÃO DE RESINAS COMPOSTAS EM PROCEDIMENTOS 
RESTAURADORES. TIPO SUPRAFILL, EQUIVALENTE, SIMILAR 
OU MELHOR QUALIDADE. CATMAT 440088 

 

 
440088 

 

 
Unidades 

 

 
2 

 

 
5 

 

 
5 

 

 
R$ 

 

 
100,02 

 

 
R$ 

 

 
500,10 

 

 
173 

 
MANDRIL EM METAL, AÇO INOXIDÁVEL, PARA CONTRA- 
ÂNGULO. ENCAIXE POP-ON. TIPO 3M, EQUIVALENTE, SIMILAR 
OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. CATMAT 438665 

 

 
438665 

 

 
Unidades 

 

 
3 

 

 
8 

 

 
8 

 

 
R$ 

 

 
49,62 

 

 
R$ 

 

 
396,96 

 

174 
TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER, DIMENSÕES 100 × 10 × 0,05 MM, 
(EMBALAGEM COM 50 UNIDADES). REF.: UN. CATMAT 406147 

 

406147 

 

Unidades 

 

6 

 

15 

 

15 

 

R$ 

 

11,32 

 

R$ 

 

169,80 

 
 

 
175 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM TECNOLOGIA 

NANOTECNOLOGIA COM MONÔMEROS 
AFM/AUDMA/UDMA/1,12□DODECANO□DMA; SERINGA COM 4G, 
COR A2 E. TIPO FILTEK ONE BULK FILL 3M, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. 
CATMAT 444048 

 
 

 
444049 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
6 

 
 

 
15 

 
 

 
15 

 
 

 
R$ 

 
 

 
275,99 

 
 

 
R$ 

 
 

 
4.139,85 

 
 

 
176 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM TECNOLOGIA 
NANOTECNOLOGIA COM MONÔMEROS 
AFM/AUDMA/UDMA/1,12□DODECANO□DMA; SERINGA COM 4G, 
COR A3 E. TIPO FILTEK ONE BULK FILL 3M, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. UNIDADE REF.: UN. 
CATMAT 444048 

 
 

 
444049 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
6 

 
 

 
15 

 
 

 
15 

 
 

 
R$ 

 
 

 
275,99 

 
 

 
R$ 

 
 

 
4.139,85 

 
 

 

177 

SISTEMA ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL 
AUTOCONDICIONANTE EM 2 PASSOS, PRIMER + BOND. 
COMTÉM: MDP, BIS-GMA, HEMA, DIMETACRILATO ALIFÁTICO 
HIDRÓFOBO, DL-CAMFORQUINONA, N,N-DIETANOL-P- 
TOLUIDINA E SÍLICA COLOIDAL. TIPO CLEARFIL SE BOND, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. CATMAT: 
391137 

 
 

 

391137 

 
 

 

Unidades 

 
 

 

1 

 
 

 

2 

 
 

 

2 

 
 

 

R$ 

 
 

 

342,21 

 
 

 

R$ 

 
 

 

684,42 

 
 
 

 

178 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL (OṔA CO); VISC OSID AD E ACO); VISCOSIDADE 

FLUIDA; COR UNIVERSAL; ATUA COMO CORRETIVO E 
MAQUEIA DESCOLORAÇÕES INDESEJADAS COMO 
SUPERFÍCIES METÁLICAS EXPOSTAS OU NÚCLEOS 
ESCURRECIDOS NAS REGIÕES ANTERIOR E POSTERIOR DO 
DENTE MESMO COM A APLICAÇÃO DE UMA ÚNICA CAMADA 
FINA. TIPO EMPRESS DIRECT OPAQUE, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. CATMAT: 437119 

 
 
 

 

437119 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

2 

 
 
 

 

5 

 
 
 

 

5 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

263,86 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

1.319,30 

 
 
 

 

179 

CORANTE / PIGMENTO FOTOPOLIMERIZÁVEL DE 
CONSISTÊNCIA FLUIDA; PARA APLICAÇÃO POR BAIXO OU 
ENTRE AS CAMADAS DO COMPÓSITO DE RESTAURAÇÃO. 

NAS CORES: BRANCO; AMARELO; LARANJA OU OCRE; 
CASTANHO OU MARROM. TIPO: RESINA IPS EMPRESS DIRECT 
COLOR- IVOCLAR, CORANTE PARA RESINA FINAL TOUCH - 
VOCO, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
CATMAT: 443172 

 
 
 

 

443172 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

1 

 
 
 

 

2 

 
 
 

 

2 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

265,93 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

531,86 

 
 
 
 

 
180 

FITA DE CONTENÇÃO E REFORÇO; FITA DE POLIETILENO DE 
ALTA RESISTÊNCIA; TRAMA ENTRELAÇADA DE PONTOS 
TRAVADOS; FITA TRATADA COM GÁS FRIO QUE 
PROPORCIONA A ADESÃO A QUALQUER RESINA; INCOLOR, 
INERTE E BIOCOMPATÍVEL; SEM MEMÓRIA MOLECULAR; NÃO 
DESFIA QUANDO CORTADO; ATUA COMO REFORÇO DE 
DENTES ESTRUTURALMENTE COMPROMETIDOS, NA 
CONFECÇÃO DE NÚCLEO DIRETO, REFORÇO PARA 
RESTAURAÇÕẼS INDIRETAS, REFORÇO PARA PRÓTESES, 
CONTENÇÃO ORTODÔNTICA E PERIODONTAL/ 2MM/ TIPO : 
RIBBOND, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 
CATMAT: 16368 

 
 
 
 

 
433914 

 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 

 
24 

 
 
 
 

 
24 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
525,88 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
12.621,12 

 
 
 
 

 
181 

FITA DE CONTENÇÃO E REFORÇO; FITA DE POLIETILENO DE 
ALTA RESISTÊNCIA; TRAMA ENTRELAÇADA DE PONTOS 
TRAVADOS; FITA TRATADA COM GÁS FRIO QUE 
PROPORCIONA A ADESÃO A QUALQUER RESINA; INCOLOR, 
INERTE E BIOCOMPATÍVEL; SEM MEMÓRIA MOLECULAR; NÃO 
DESFIA QUANDO CORTADO; ATUA COMO REFORÇO DE 
DENTES ESTRUTURALMENTE COMPROMETIDOS, NA 
CONFECÇÃO DE NÚCLEO DIRETO, REFORÇO PARA 
RESTAURAÇÕẼS INDIRETAS, REFORÇO PARA PRÓTESES, 
CONTENÇÃO ORTODÔNTICA E PERIODONTAL/ 3MM/ TIPO: 
RIBBOND, EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

CATMAT: 16368 

 
 
 
 

 
433914 

 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 

 
19 

 
 
 
 

 
48 

 
 
 
 

 
48 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
525,88 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
25.242,24 

 

 
182 

ÓXIDO DE ALUMÍNIO 50 MICRONS INDICADO PARA CRIAÇÃO 
DE MICRORRETENÇÕES QUE AUXILIAM NA CIMENTAÇÃO DE 
PEÇAS. TIPO: ÓXIDO DE ALUMÍNIO 50 MICRON BIO-ART, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. CATMAT: 
438685 

 

 
438685 

 

 
Unidades 

 

 
2 

 

 
5 

 

 
5 

 

 
R$ 

 

 
70,70 

 

 
R$ 

 

 
353,50 

 
 
 

 

183 

LENÇOL DE BORRACHA INDICADO PARA ISOLAMENTO 
ABSOLUTO EM PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS, COM 
ALTA RESISTÊNCIA A RASGAMENTO, ESTICA ATÉ 800% SEM 
ROMPER, BAIXO TEOR DE PÓ E PROTEÍNA, FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, PERMITE INVERSÃO NO SULCO GENGIVAL, 
EMBALAGEM COM 36 INIDADES. TIPO NIC TONE MÉDIO OU 
SILK BLUE M K-DENT – SANCTUARY, EQUIVALENTE, SIMILAR 
OU MELHOR QUALIDADE. CATMAT: 612061 

 
 
 

 

612061 

 
 
 

 

Unidades 

 
 
 

 

5 

 
 
 

 

12 

 
 
 

 

12 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

226,53 

 
 
 

 

R$ 

 
 
 

 

2.718,36 

 
 

 
184 

LENÇOL DE BORRACHA INDICADO PARA ISOLAMENTO 
ABSOLUTO EM PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS, FEITOS 
DE SILICONE, ACOMPANHA GUIA DE MARCAÇÃO EM PAPEL, 
FEITOS DE UM MATERIAL SEM LÁTEX, FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, PERMITE INVERSÃO NO SULCO GENGIVAL, 
EMBALAGEM COM 30 UNIDADES. TIPO LENÇOL DE 
BORRACHA TIPO FLEXI DAM, EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
MELHOR QUALIDADE. CATMAT: 444752 

 
 

 
444752 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
5 

 
 

 
12 

 
 

 
12 

 
 

 
R$ 

 
 

 
323,33 

 
 

 
R$ 

 
 

 
3.879,96 

 

 
185 

RESINA COMPOSTA REFORÇADA POR FIBRAS DE VIDRO E- 

GLASSSILANIZADAS. PARTÍCULAS COM 350 MICRÔMETROS 
DE COMPRIMENTO; PERCENTUAL DE 10-15% DE FIBRAS EM 
PESO. TIPO THINKX A2 E EVERX POSTERIOR GC, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. CATMAT: 
390505 

 

 
390505 

 

 
Unidades 

 

 
10 

 

 
24 

 

 
24 

 

 
R$ 

 

 
640,00 

 

 
R$ 

 

 
15.360,00 

 
 

 
186 

 
RESINA COMPOSTA FLUIDA REFORÇADA POR FIBRAS DE 
VIDRO E-GLASSSILANIZADAS. PARTÍCULAS COM 350 
MICRÔMETROS DE COMPRIMENTO E 14 MICRÔMETRO DE 
DIÂMETRO; PERCENTUAL DE 20-25% DE FIBRAS EM PESO. 
TIPO THINKX FLOW OU EVERX FLOW GC, EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. CATMAT: 390505 

 
 

 
390505 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
5 

 
 

 
12 

 
 

 
12 

 
 

 
R$ 

 
 

 
648,90 

 
 

 
R$ 

 
 

 
7.786,80 

 

 
187 

 
GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO QUE PROMOVE 
ALTA RETRAÇÃO SEM LACERAÇÃO DOS TECIDOS GENGIVAIS, 

BICOS EXTRA INCLINADOS, FABRICADOS AÇO INOXIDÁVEL 
GRAU MÉDICO E BIOCOMPATÍVEL AISI420. CATMAT: 252895 

 

 
252895 

 

 
Unidades 

 

 
6 

 

 
15 

 

 
15 

 

 
R$ 

 

 
96,58 

 

 
R$ 

 

 
1.448,70 

TOTAL         R$ 442.563,03 
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